
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3847/2024
Referência: Processo nº I2024/034778-6
Interessado: Mariana Saggin Britto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) PAULO 
EDUARDO TEODORO, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2024/034778-6, lavrado em 
14 de maio de 2024, em desfavor da Engenheira Agrônoma Mariana Saggin Britto, por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 17 ha para cultivo de soja safra 2023/2024, para Rosane Weber, no Assentamento 
Itamarati PA/MST – Lote 144, município de Ponta Porã – MS; Considerando que a ciência do Auto de 
Infração ocorreu por publicação em Diário Oficial Eletrônico n.11.541 Página 512 na data de 02 de julho de 
2024, anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da profissional autuada 
e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2024/034778-6, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3848/2024
Referência: Processo nº I2024/034780-8
Interessado: Mariana Saggin Britto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) PAULO 
EDUARDO TEODORO, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2024/034780-8, lavrado em 
14 de maio de 2024, em desfavor da Engenheira Agrônoma Mariana Saggin Britto, por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 13 ha para cultivo de soja safra 2023/2024, para Valcir Mees, no Assentamento PA II 
MST – Lote 1181 II, município de Ponta Porã – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração 
ocorreu por publicação em Diário Oficial Eletrônico n.11.541 Página 512 na data de 02 de julho de 2024, 
anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da profissional autuada e 
ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2024/034780-8, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3849/2024
Referência: Processo nº I2023/018299-7
Interessado: Luan Nogueira Da Silva

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) BRUNO CEZAR 
ALVARO PONTIM, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. 2023/018299-7, lavrado em 14 de 
março de 2023, em desfavor de Luan Nogueira Da Silva, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente a 
projeto/assistência técnica em cultivo de soja 2022/2023 para a Fazenda Cachoeira da Pontinha; 
Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 9 de novembro de 2023, conforme disposto no 
Edital de Intimação, anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do 
profissional / pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A 
câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
2023/018299-7, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/1977, por ausência de ART, 
em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei nº 5.194/66. Esta decisão é 
proferida sem prejuízo da regularização da falta, que deve ser corrigida pelo Crea-MS conforme a legislação 
vigente. O processo deverá prosseguir de acordo com as disposições legais aplicáveis.". Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, 
Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3850/2024
Referência: Processo nº I2023/018300-4
Interessado: Luan Nogueira Da Silva

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) BRUNO CEZAR 
ALVARO PONTIM, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/018300-4, lavrado em 14 de 
março de 2023, em desfavor de Luan Nogueira Da Silva, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente a 
projeto/assistência técnica em cultivo de soja 2022/2023 para a Fazenda Morro Alto; Considerando que a 
ciência do Auto de Infração ocorreu em 9 de novembro de 2023, conforme disposto no Edital de Intimação, 
anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional / pessoa 
jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
I2023/018300-4, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/1977, por ausência de 
ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei nº 5.194/66. Esta decisão é 
proferida sem prejuízo da regularização da falta, que deve ser corrigida pelo Crea-MS conforme a legislação 
vigente. O processo deverá prosseguir conforme as disposições legais aplicáveis.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, 
Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3851/2024
Referência: Processo nº I2023/017479-0
Interessado: Francisco Avelino Maia Neto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) Aline Baptista 
Borelli, que trata o presente processo, de auto de infração lavrado em 09/03/2023 sob o n.º I2023/017479-0, 
figurando como autuado Francisco Avelino Maia Neto. O auto de infração foi lavrado em decorrência de 
verificação da fiscalização do Crea-MS, conforme ficha de visita n. 168736 datada de 08/03/2023, onde o 
agente fiscal detectou a falta de registro de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, para a atividade 
de assistência técnica, para cultivo de soja, safra 2022/2023, na propriedade de Robson Marques Cruz, 
denominada Fazenda Shalom, em Chapadão do Sul -MS. A falta de ART, caracteriza infração ao artigo 1º 
da Lei n. 6496/77, que estabelece: “Art 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou 
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica 
sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Devidamente notificado em 22/06/2023, o 
autuado não interpôs recurso, caracterizando revelia, nos termos do artigo 20 da Resolução n. 1008/2004 do 
Confea, que versa: “Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.” Diante do exposto, 
DECIDIU pela procedência dos autos, devendo ser aplicada penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3852/2024
Referência: Processo nº I2024/041755-5
Interessado: Patrick Moretto Pasinato

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) Aline Baptista 
Borelli, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2024/041755-5, lavrado em 24 de junho de 
2024, em desfavor de Patrick Moretto Pasinato, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de 
ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente a assistência técnica de cultivo 
de soja, safras 2023/2024 para Patrick Moretto Pasinato , no Fazenda Paraíso II,  município de Ponta Porã– 
MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 27 de junho de 2024, conforme disposto  
no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por 
parte do profissional / pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do 
Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2024/041755-5, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da 
Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3853/2024
Referência: Processo nº I2024/041756-3
Interessado: Patrick Moretto Pasinato

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) Aline Baptista 
Borelli, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2024/041756-3, lavrado em 24 de junho de 
2024, em desfavor de Patrick Moretto Pasinato, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de 
ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente a assistência técnica de cultivo 
de soja, safras 2023/2024 para Patrick Moretto Pasinato , no Fazenda Paraíso II,  município de Ponta Porã– 
MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 27 de junho de 2024, conforme disposto  
no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por 
parte do profissional / pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do 
Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”  Ante o exposto, DECIDIU pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2024/041756-3, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da 
Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3854/2024
Referência: Processo nº I2024/041760-1
Interessado: Oberdan De Conto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DANIELE 
COELHO MARQUES, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2024/041760-1, lavrado em 24 
de junho de 2024, em desfavor de Oberdan De Conto, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência 
de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente a assistência técnica para 
cultivo de soja 2023/2024 para Johnatan Bertoni Klein, no município de Aral Moreira– MS; Considerando 
que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 1º de julho de 2024, conforme disposto  no Aviso de 
Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do 
profissional / pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A 
câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2024/041760-1, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, 
Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3855/2024
Referência: Processo nº I2023/019018-3
Interessado: Marcelo Jose Wolf

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ARMANDO 
ARAUJO NETO, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/019018-3, lavrado em 20 de 
março de 2023, em desfavor de Marcelo Jose Wolf, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de 
ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente a projeto de custeio agrícola 
para a Fazenda Maringa II, conforme cédula rural 573601268; Considerando que a ciência do Auto de 
Infração ocorreu em 9 de novembro de 2023, conforme disposto no Edital de Intimação, anexo aos autos; 
Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional / pessoa jurídica autuada e 
ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/019018-3, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3856/2024
Referência: Processo nº I2024/041761-0
Interessado: Oberdan De Conto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DANIELE 
COELHO MARQUES, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2024/041762-8, lavrado em 24 
de junho de 2024, em desfavor Oberdan De Conto, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de 
ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente a assistência técnica para 
cultivo de soja 2023/2024 para Siliani Teresinha Lorenz Engelmann, no município de Aral Moreira– MS; 
Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 1º de julho de 2024, conforme disposto  no 
Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte 
do profissional / pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, 
“A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2024/041762-8, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, 
Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3857/2024
Referência: Processo nº I2024/041762-8
Interessado: Oberdan De Conto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DANIELE 
COELHO MARQUES, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2024/041762-8, lavrado em 24 
de junho de 2024, em desfavor Oberdan De Conto, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de 
ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente a assistência técnica para 
cultivo de soja 2023/2024 para Clovis Jose Klein, no município de Aral Moreira– MS; Considerando que a 
ciência do Auto de Infração ocorreu em 1º de julho de 2024, conforme disposto  no Aviso de Recebimento 
(AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional / pessoa 
jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2024/041762-8, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, 
Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3858/2024
Referência: Processo nº I2023/050235-5
Interessado: Vinicius Minini Dos Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EDUARDO 
BARRETO AGUIAR, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/050235-5, lavrado em 18 
de maio de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Vinicius Minini dos Santos, por infração ao art. 1º 
da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, 
referente projeto de custeio pecuário, conforme cédula rural n. 40/1796-6 – Banco do Brasil, na Fazenda 
Santa Izabel, município de Santa Rita do Pardo – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração 
ocorreu em 10 de julho de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos 
autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/050235-5, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3859/2024
Referência: Processo nº I2023/051345-4
Interessado: Paulo Maria Pereira

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) LEANDRO 
SKOWRONSKI, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/051345-4, lavrado em 24 de 
maio de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Paulo Maria Pereira, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 50,76 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Odair Roberto, no Loteamento Lotes 
n.s 91 ao 95 da Gleba n. 03 Pirajuí, município de Sete Quedas – MS; Considerando que a ciência do Auto de 
Infração ocorreu em 07 de julho de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos 
autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/051345-4, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3860/2024
Referência: Processo nº I2023/052575-4
Interessado: L.t.n. Assessoria Agropecuaria Ltda

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ANTONIO LUIZ 
VIEGAS NETO, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/052575-4, lavrado em 30 de 
maio de 2023, em desfavor de L.T.N. ASSESSORIA AGROPECUARIA LTDA, por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente 
a projeto/assistência técnica de custeio agrícola, para Wilson Starch, na Fazenda Floresta Negra, conforme 
cédula rural 40 / 05571 - X; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 18/07/2023, 
conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve 
manifestação formal, por parte do profissional / pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da 
Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o 
exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/052575-4, com a aplicação da multa 
por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na 
alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-
MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3861/2024
Referência: Processo nº I2023/013546-8
Interessado: Francisco Avelino Maia Neto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) BRUNO CEZAR 
ALVARO PONTIM, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/013546-8, lavrado em 23 de 
fevereiro de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Francisco Avelino Maia Neto, por infração ao art. 
1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, 
referente assistência técnica em 201 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Josemar Battisti, na Fazenda 
Olho d’água, município de Paraíso das Águas – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração 
ocorreu em 04 de agosto de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos 
autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/013546-8, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3862/2024
Referência: Processo nº I2023/013547-6
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) Aline Baptista 
Borelli, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/013547-6, lavrado em 23 de fevereiro de 
2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Henrique de Farias Santos, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 61,99 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Leandro Bim Cavalieri, na Gleba 
Tokio, município de Nova Andradina – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 03 
de agosto de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que 
não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da 
Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.” Ante o 
exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/013547-6, com a aplicação da multa 
por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na 
alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-
MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3863/2024
Referência: Processo nº I2023/013550-6
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) Aline Baptista 
Borelli, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/013550-6, lavrado em 23 de fevereiro de 
2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Henrique de Farias Santos, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 33 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Lucy de Fátima Portela, na Estância 
Portela, município de Nova Andradina – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 
03 de agosto de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando 
que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da 
Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.” Ante o 
exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/013550-6, com a aplicação da multa 
por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na 
alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-
MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3864/2024
Referência: Processo nº I2023/013553-0
Interessado: Francisco Avelino Maia Neto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) BRUNO CEZAR 
ALVARO PONTIM, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/013553-0, lavrado em 23 de 
fevereiro de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Henrique de Farias Santos, por infração ao art. 1º 
da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, 
referente assistência técnica em 380 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Narcizo Albino Berndt, na 
Fazenda Espigão Alto, município de Paraíso das Águas – MS; Considerando que a ciência do Auto de 
Infração ocorreu em 04 de agosto, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos 
autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU  pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/013553-0, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA

Pág. 918 de 1670



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3865/2024
Referência: Processo nº I2023/013554-9
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) Aline Baptista 
Borelli, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/013554-9, lavrado em 23 de fevereiro de 
2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Henrique de Farias Santos, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 220 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Nova Terra Roxa Agropecuária Ltda, na 
Fazenda Terra Roxa, município de Nova Andradina – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração 
ocorreu em 03 de agosto, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando 
que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da 
Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.” Ante o exposto, 
DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/013554-9, com a aplicação da multa por 
infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na 
alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-
MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3866/2024
Referência: Processo nº I2023/019702-1
Interessado: Rudhy Navarony Cabral Gomes

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CORNELIA 
CRISTINA NAGEL, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/019702-1, lavrado em 24 de 
março de 2023, em desfavor de Rudhy Navarony Cabral Gomes, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente a 
projeto/assistência técnica em cultivo de soja 2022/2023 para o Projeto De Assentamento Federal PA-
Eldorado - Lote 266; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 9 de novembro de 2023, 
conforme disposto no Edital de Intimação, anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação 
formal, por parte do profissional / pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/019702-1, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da 
Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3867/2024
Referência: Processo nº I2023/030725-0
Interessado: Thiago Cardoso Moraes

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI 
PANACHUKI, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/030725-0, lavrado em 31 de 
março de 2023, em desfavor de Thiago Cardoso Moraes, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente à 
assistência/assessoria/consultoria em cultivo de soja 2022/2023 para a Fazenda Ishikawa; Considerando que 
a ciência do Auto de Infração ocorreu em 9 de novembro de 2023, conforme disposto no Edital de 
Intimação, anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional / 
pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”,  Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/030725-0, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, 
Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3868/2024
Referência: Processo nº I2023/013558-1
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) Aline Baptista 
Borelli, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/013558-1, lavrado em 23 de fevereiro de 
2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Henrique de Farias Santos, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 36,30 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Sergio Issao Yoshihara, na Estância 
Boa Esperança, município de Batayporã – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 
07 de agosto, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não 
houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.” Ante o exposto,DECIDIU pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/013558-1, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da 
Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Engª 
Civil Lélia Barbosa de Souza Sá 24/07/2024". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3869/2024
Referência: Processo nº I2023/031558-0
Interessado: Osni Oniver Astolfo Freire

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON 
CORTEZ, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/031558-0, lavrado em 05 de abril de 
2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Osni Oniver Astolfo Freire, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 7,26 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Devanir Kuhnen Junior, no Sítio Santa 
Luzia, município de Novo Horizonte do Sul – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu 
por publicação em Diário Oficial Eletrônico n.11.314 Página 298 na data de 09 de novembro de 2023, anexo 
aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/031558-0, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3870/2024
Referência: Processo nº I2023/032282-9
Interessado: Mateus Arantes

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EDUARDO 
BARRETO AGUIAR, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/032282-9, lavrado em 11 
de abril de 2023, em desfavor de Mateus Arantes, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de 
ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente à assistência técnica em cultivo 
de soja 2022/2023 para a Fazenda Colina - Gleba A e Gleba B; Considerando que a ciência do Auto de 
Infração ocorreu em 9 de novembro de 2023, conforme disposto no Edital de Intimação, anexo aos autos; 
Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional / pessoa jurídica autuada e 
ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/032282-9, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3871/2024
Referência: Processo nº I2023/013559-0
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) Aline Baptista 
Borelli, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/013559-0, lavrado em 23 de fevereiro de 
2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Henrique de Farias Santos, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 182 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Sergio Issao Yoshihara, na Estância Vó 
Alzira, município de Batayporã – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 03 de 
agosto, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve 
manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/013559-0, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da 
Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3872/2024
Referência: Processo nº I2023/013560-3
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) Aline Baptista 
Borelli, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/013560-3, lavrado em 23 de fevereiro de 
2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Henrique de Farias Santos, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 268,61 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Sergio Issao Yoshihara, na Fazenda 
Granada, município de Batayporã – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 03 de 
agosto, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve 
manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/013560-3, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da 
Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3873/2024
Referência: Processo nº I2023/032283-7
Interessado: Mateus Arantes

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EDUARDO 
BARRETO AGUIAR, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/032283-7, lavrado em 11 
de abril de 2023, em desfavor de Mateus Arantes, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de 
ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente à assistência técnica em cultivo 
de soja 2022/2023 para a Fazenda São Matheus; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu 
em 9 de novembro de 2023, conforme disposto no Edital de Intimação, anexo aos autos; Considerando que 
não houve manifestação formal, por parte do profissional / pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o 
art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado 
que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o exposto, 
DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/032283-7, com a aplicação da multa por 
infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na 
alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-
MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3874/2024
Referência: Processo nº I2023/018290-3
Interessado: Adones Dos Santos Valmaceda

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) RODRIGO ELIAS 
DE OLIVEIRA, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/018290-3, lavrado em 14 de 
março de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Adones dos Santos Valmaceda, por infração ao art. 
1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, 
referente projeto e assistência técnica em 247 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Doriane Ines Kohl 
Lander, na Fazenda Campo Grande II, município de Sonora – MS; Considerando que a ciência do Auto de 
Infração ocorreu em 01 de agosto de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos 
autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/018290-3, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3875/2024
Referência: Processo nº I2023/013561-1
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) Aline Baptista 
Borelli, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/013561-1, lavrado em 23 de fevereiro de 
2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Henrique de Farias Santos, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 193,60 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Sergio Issao Yoshihara, na Fazenda 
Nossa Senhora Aparecida – Lotes 124 e 124-A, município de Batayporã – MS; Considerando que a ciência 
do Auto de Infração ocorreu em 03 de agosto, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos 
autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/013561-1, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3876/2024
Referência: Processo nº I2023/032285-3
Interessado: Mateus Arantes

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EDUARDO 
BARRETO AGUIAR, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/032285-3, lavrado em 11 
de abril de 2023, em desfavor de Mateus Arantes, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de 
ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente à assistência técnica em cultivo 
de soja 2022/2023 para a Fazenda São Matheus; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu 
em 9 de novembro de 2023, conforme disposto no Edital de Intimação, anexo aos autos; Considerando que 
não houve manifestação formal, por parte do profissional / pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o 
art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado 
que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o 
exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/032285-3, com a aplicação da multa 
por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na 
alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-
MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3877/2024
Referência: Processo nº I2023/032287-0
Interessado: Mateus Arantes

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EDUARDO 
BARRETO AGUIAR, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/032287-0, lavrado em 11 
de abril de 2023, em desfavor de Mateus Arantes, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de 
ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente à assistência técnica em cultivo 
de soja 2022/2023 para a Fazenda São Matheus; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu 
em 9 de novembro de 2023, conforme disposto no Edital de Intimação, anexo aos autos; Considerando que 
não houve manifestação formal, por parte do profissional / pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o 
art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado 
que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o exposto, 
DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/032287-0, com a aplicação da multa por 
infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na 
alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-
MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3878/2024
Referência: Processo nº I2023/032584-4
Interessado: Rafael Santana Satil Ferreira De Oliveira

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CORNELIA 
CRISTINA NAGEL, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/032584-4, lavrado em 13 de 
abril de 2023, em desfavor de Rafael Santana Satil Ferreira De Oliveira, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente à 
assistência técnica em cultivo de soja 2022/2023 para o Sítio Santa Luzia; Considerando que a ciência do 
Auto de Infração ocorreu em 9 de novembro de 2023, conforme disposto no Edital de Intimação, anexo aos 
autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional / pessoa jurídica autuada 
e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/032584-4, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3879/2024
Referência: Processo nº I2023/046454-2
Interessado: Patrick Ottoni

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) BRUNO CEZAR 
ALVARO PONTIM, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/046454-2, lavrado em 4 de 
maio de 2023, em desfavor de Patrick Ottoni, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, 
e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente à assistência técnica em cultivo de 
soja 2022/2023 para a Fazenda Luiz Sorgatto; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 9 
de novembro de 2023, conforme disposto no Edital de Intimação, anexo aos autos; Considerando que não 
houve manifestação formal, por parte do profissional / pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 
20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 
não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, DECIDIU pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/046454-2, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da 
Lei nº 6.496/1977, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei nº 5.194/66. 
Esta decisão é proferida sem prejuízo da regularização da falta, que deve ser corrigida pelo Crea-MS 
conforme a legislação vigente. O processo deverá prosseguir de acordo com as disposições legais 
aplicáveis.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3880/2024
Referência: Processo nº I2023/013564-6
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) Aline Baptista 
Borelli, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/013564-6, lavrado em 23 de fevereiro de 
2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Henrique de Faria Santos, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 96,80 ha de cultivo de soja safra 2022/2023, para Sergio Issao Yoshihara, no Sítio 
Santa Izabel I, II, III e IV, município de Batayporã – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração 
ocorreu em 03 de agosto de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos 
autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/013564-6, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3881/2024
Referência: Processo nº I2023/047873-0
Interessado: Patrick Ottoni

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) BRUNO CEZAR 
ALVARO PONTIM, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/047873-0, lavrado em 9 de 
maio de 2023, em desfavor de Patrick Ottoni, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, 
e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente à assistência técnica em cultivo de 
soja 2022/2023 para a Fazenda Agropecuária Paniz II - Quinhão D; Considerando que a ciência do Auto de 
Infração ocorreu em 9 de novembro de 2023, conforme disposto no Edital de Intimação, anexo aos autos; 
Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional / pessoa jurídica autuada e 
ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/047873-0, com a aplicação da 
multa por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/1977, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” 
do art. 73 da Lei nº 5.194/66. A decisão é proferida sem prejuízo da regularização da falta, que deve ser 
corrigida pelo Crea-MS conforme a legislação vigente. O processo deverá continuar a trâmite de acordo com 
as disposições legais aplicáveis.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, 
Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e 
Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3882/2024
Referência: Processo nº I2023/047963-9
Interessado: Patrick Ottoni

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) BRUNO CEZAR 
ALVARO PONTIM, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/047963-9, lavrado em 9 de 
maio de 2023, em desfavor de Patrick Ottoni, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, 
e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente à assistência técnica em cultivo de 
soja 2022/2023 para a Fazenda Vale Verde, São Gabriel do Oeste/MS; Considerando que a ciência do Auto 
de Infração ocorreu em 9 de novembro de 2023, conforme disposto no Edital de Intimação, anexo aos autos; 
Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional / pessoa jurídica autuada e 
ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/047963-9, com a aplicação da 
multa por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/1977, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” 
do art. 73 da Lei nº 5.194/66. A decisão é proferida sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida 
pelo Crea-MS na forma da lei. O processo deve continuar a trâmite de acordo com as disposições legais 
aplicáveis.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3883/2024
Referência: Processo nº I2023/047981-7
Interessado: Lucas Espirito Santo Da Silva

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EDUARDO 
BARRETO AGUIAR, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/047981-7, lavrado em 9 de 
maio de 2023, em desfavor de Lucas Espirito Santo da Silva, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente à assistência 
técnica em cultivo de soja 2022/2023 para a Fazenda São Caetano; Considerando que a ciência do Auto de 
Infração ocorreu em 9 de novembro de 2023, conforme disposto no Edital de Intimação, anexo aos autos; 
Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional / pessoa jurídica autuada e 
ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/047981-7, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3884/2024
Referência: Processo nº I2023/080051-8
Interessado: Ls Servicos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) RODRIGO ELIAS 
DE OLIVEIRA, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/080051-8, lavrado em 21 de julho 
de 2023, em desfavor de LS SERVICOS, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e 
penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente a manutenção / conservação / 
reparação de dedetização, para Irmãos Cunha Ltda, na Avenida Dois, 751, Centro, município de Chapadão 
do Sul/MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 9 de novembro de 2023, conforme 
disposto no Edital de Intimação, anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por 
parte do profissional / pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do 
Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/080051-8, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da 
Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3885/2024
Referência: Processo nº I2023/107101-3
Interessado: Alfredo Simões Malpeli

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI 
PANACHUKI, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/107101-3, lavrado em 26 de 
outubro de 2023, em desfavor de Alfredo Simões Malpeli, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente a 
assistência/assessoria/consultoria em bovinocultura para a Fazenda Água Viva, Rio Verde/MS, conforme 
cédula rural 055.208.937; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 07/11/2023, 
conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve 
manifestação formal, por parte do profissional / pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da 
Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o exposto, 
DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/107101-3, com a aplicação da multa por 
infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na 
alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-
MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3886/2024
Referência: Processo nº I2023/107963-4
Interessado: Proplanta, Planejamento E Assessoria Rural Ltda

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON 
CORTEZ, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/107963-4, lavrado em 1 de novembro 
de 2023, em desfavor de PROPLANTA, PLANEJAMENTO E ASSESSORIA RURAL LTDA, por infração 
ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 
5.194/66, referente a projeto/assistência técnica de bovinocultura, conforme cédula rural 262.006.656, para 
Lineu Breno Paniz, na Fazenda Agropecuária Paniz; Considerando que a ciência do Auto de Infração 
ocorreu em 17/11/2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando 
que não houve manifestação formal, por parte do profissional / pessoa jurídica autuada e ainda que conforme 
o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o 
autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o 
exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/107963-4, com a aplicação da multa 
por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na 
alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-
MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3887/2024
Referência: Processo nº I2023/032299-3
Interessado: Rogério Santiago Perusso

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ROBERTO LUIZ 
COTTICA, que trata o presente processo, de auto de infração lavrado em 11/04/2023 sob o n. 
I2023/032299-3 em desfavor de Rogério Santiago Perusso, considerando ter atuado em assistência técnica 
para cultivo de soja, safras 2022/2023, sem registrar ART, caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei 
n. 6496/77 que versa: “Art 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de 
quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à 
"Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Devidamente notificado em 14/07/2023, conforme 
determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser 
entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal 
admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.” o autuado não interpôs recurso, qualificando 
revelia, nos termos do artigo 20 da mesma Resolução: “Art. 20. A câmara especializada competente julgará 
à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subseqüentes.”. Diante do exposto, DECIDIU pela manutenção dos autos, por infração ao artigo 1º da Lei n. 
6496/77, bem como aplicação da penalidade prevista no alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em 
grau máximo, em face da revelia.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo 
Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, 
Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e 
Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3888/2024
Referência: Processo nº I2023/107969-3
Interessado: Felipe Camera Dos Reis - Me

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ARMANDO 
ARAUJO NETO, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/107969-3, lavrado em 1 de 
novembro de 2023, em desfavor de FELIPE CAMERA DOS REIS - ME, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente a 
projeto de bovinocultura para a Fazenda Cadeado, conforme cédula rural 188.106.067; Considerando que a 
ciência do Auto de Infração ocorreu em 24/11/2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), 
anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional / pessoa 
jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/107969-3, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, 
Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA

Pág. 942 de 1670



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3889/2024
Referência: Processo nº I2023/108005-5
Interessado: Vonei Jeziorny

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EDUARDO 
BARRETO AGUIAR, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/108005-5, lavrado em 1 de 
novembro de 2023, em desfavor de Vonei Jeziorny, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de 
ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente a projeto/assistência técnica em 
cultivo de milho para a Fazenda Nova Estancia, Bandeirantes/MS, conforme cédula rural C 21531733-1; 
Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 17/11/2023, conforme disposto no Aviso de 
Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do 
profissional / pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A 
câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/108005-5, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, 
Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3890/2024
Referência: Processo nº I2023/014280-4
Interessado: Mariana Saggin Britto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ARMANDO 
ARAUJO NETO, que trata de processo de Auto de Infração nº I2023/014280-4, lavrado em 27 de fevereiro 
de 2023, em desfavor de Mariana Saggin Britto, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao 
desenvolver a atividade de assistência/assessoria/consultoria em cultivo de soja 2022/2023 para o PROJETO 
DE ASSENTAMENTO FEDERAL PA-ITAMARATI - AMFFI - LOTE 38, sem registrar ART; 
Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a 
execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia 
fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que a autuada foi notificada 
conforme Aviso de Recebimento – AR anexado aos autos e não apresentou defesa à câmara especializada; 
Considerando que, de acordo com o art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada 
competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa 
nas fases subsequentes; Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou serviço na área da 
agronomia sem registrar ART, DECIDIU pela aplicação da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau máximo.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo 
Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, 
Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e 
Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3891/2024
Referência: Processo nº I2023/108023-3
Interessado: Felipe Camera Dos Reis - Me

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ARMANDO 
ARAUJO NETO, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/108023-3, lavrado em 1 de 
novembro de 2023, em desfavor de FELIPE CAMERA DOS REIS - ME, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente a 
projeto de bovinocultura para a Fazenda Vó Laura, Camapuã/MS, conforme cédula rural 40/171647; 
Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 24/11/2023, conforme disposto no Aviso de 
Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do 
profissional / pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A 
câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/108023-3, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, 
Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3892/2024
Referência: Processo nº I2023/110096-0
Interessado: Aroldo Ferreira Correa Junior

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DANIELE 
COELHO MARQUES, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/110096-0, lavrado em 17 
de novembro de 2023, em desfavor de Aroldo Ferreira Correa Junior, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente a 
projeto para aquisição de trator para a Santo Expedito, Sidrolândia/MS, conforme cédula rural 40/17567-7; 
Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 28/11/2023, conforme disposto no Aviso de 
Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do 
profissional / pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A 
câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/110096-0, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, 
Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3893/2024
Referência: Processo nº I2023/110106-0
Interessado: Afonso Cesar Castanharo

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) BRUNO CEZAR 
ALVARO PONTIM, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/110106-0, lavrado em 17 de 
novembro de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Afonso César Castanharo, por infração ao art. 1º 
da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, 
referente projeto de custeio agrícola para218,42 ha de lavoura de milho, conforme cédula rural 268704164, 
no Sítio Padilha e Fazenda Estrela Guia, município de Sete Quedas – MS; Considerando que a ciência do 
Auto de Infração ocorreu em 30 de novembro de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), 
anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e 
ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/110106-0, 
aplicando a multa por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/1977, por ausência de ART, em grau máximo, e a 
penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei nº 5.194/66., sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3894/2024
Referência: Processo nº I2023/110152-4
Interessado: Planar Planejamento E Assistência Técnica Agropecuária Ltda - Me

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI 
PANACHUKI, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/110152-4, lavrado em 17 de 
novembro de 2023, em desfavor de PLANAR PLANEJAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
AGROPECUÁRIA LTDA - ME, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e 
penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente a projeto de custeio de investimento 
para a Fazenda Estrela Guia, conforme cédula rural 40/10058-8; Considerando que a ciência do Auto de 
Infração ocorreu em 28/11/2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; 
Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional / pessoa jurídica autuada e 
ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/110152-4, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3895/2024
Referência: Processo nº I2023/110158-3
Interessado: Planar Planejamento E Assistência Técnica Agropecuária Ltda - Me

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI 
PANACHUKI, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/110158-3, lavrado em 17 de 
novembro de 2023, em desfavor de PLANAR PLANEJAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
AGROPECUÁRIA LTDA - ME, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e 
penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente a projeto de custeio de investimento 
para a Fazenda Paraíso Parte 1, conforme cédula rural 074311689; Considerando que a ciência do Auto de 
Infração ocorreu em 28/11/2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; 
Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional / pessoa jurídica autuada e 
ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/110158-3, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3896/2024
Referência: Processo nº I2023/046016-4
Interessado: Nova Prata Comercio De Grãos E Armazéns Gerais

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EDUARDO 
BARRETO AGUIAR, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/046016-4, lavrado em 3 de 
maio de 2023, em desfavor de NOVA PRATA COMERCIO DE GRÃOS E ARMAZÉNS GERAIS, por 
infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da 
lei 5.194/66, referente a armazenamento de grãos para a Fazenda Gaúcha; Considerando que a ciência do 
Auto de Infração ocorreu em 20/12/2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos 
autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional / pessoa jurídica autuada 
e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/046016-4, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3897/2024
Referência: Processo nº I2023/112171-1
Interessado: Agrega Credito Rural Ltda

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ARMANDO 
ARAUJO NETO, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/112171-1, lavrado em 1 de 
dezembro de 2023, em desfavor de AGREGA CREDITO RURAL LTDA, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente a 
projeto técnico de bovinocultura para a Fazenda Santa Rita, em Bodoquena/MS, conforme cédula rural 
293623292; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 18/12/2023, conforme disposto no 
Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte 
do profissional / pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, 
“A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/112171-1, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, 
Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3898/2024
Referência: Processo nº I2023/116011-3
Interessado: Produza Planejamento E Topografia Ltda

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI 
PANACHUKI, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/116011-3, lavrado em 20 de 
dezembro de 2023, em desfavor de PRODUZA PLANEJAMENTO E TOPOGRAFIA LTDA, por infração 
ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 
5.194/66, referente à execução de projeto de custeio de investimento para a Fazenda N. Senhora Aparecida, 
Rochedo/MS, conforme cédula rural 2008221/4504/2023; Considerando que a ciência do Auto de Infração 
ocorreu em 27/12/2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando 
que não houve manifestação formal, por parte do profissional / pessoa jurídica autuada e ainda que conforme 
o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o 
autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o 
exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/116011-3, com a aplicação da multa 
por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na 
alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-
MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3899/2024
Referência: Processo nº I2023/106362-2
Interessado: José Eduardo Ferrari

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON 
CORTEZ, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/106362-2, lavrado em 20 de outubro de 
2023, em desfavor de José Eduardo Ferrari, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e 
penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente a execução de projeto de custeio 
agrícola para o Imóvel Rural mat. 20.568, Paraíso das Águas, conforme cédula rural 3046797; Considerando 
que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 14/12/2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento 
(AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional / pessoa 
jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/106362-2, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, 
Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3900/2024
Referência: Processo nº I2024/001599-6
Interessado: C.vale Caarapo

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DANIELE 
COELHO MARQUES, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2024/001599-6, lavrado em 15 
de janeiro de 2024, em desfavor de C.VALE CAARAPO, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente à execução de 
pulverização aérea; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 22/01/2024, conforme 
disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação 
formal, por parte do profissional / pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2024/001599-6, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da 
Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3901/2024
Referência: Processo nº I2023/046577-8
Interessado: Ernane Vogt Rodrigues Da Silva

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ARMANDO 
ARAUJO NETO, que trata o presente processo, de auto de infração lavrado em 04/05/2023 sob o n. 
I2023/046577-8 em desfavor de Ernane Vogt Rodrigues Da Silva, considerando ter atuado em assistência 
técnica para cultivo de soja, safras 2022/2023, sem registrar ART, caracterizando assim, infração ao artigo 
1º da Lei n. 6496/77, que versa: “Art 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou 
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica 
sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Devidamente notificado em 12/07/2023, 
conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de 
infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou 
por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, o autuado não interpôs 
recurso, evidenciando revelia, nos termos do artigo 20 da mesma Resolução: “Art. 20. A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subseqüentes.” Diante do exposto, DECIDIU pela manutenção dos autos, por 
infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, e ainda aplicação da penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em face da revelia.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina 
Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno 
Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo 
Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3902/2024
Referência: Processo nº I2023/048722-4
Interessado: Guilherme Da Silva Plein

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ROBERTO LUIZ 
COTTICA, que trata de processo de Auto de Infração nº I2023/048722-4, lavrado em 11 de maio de 2023, 
em desfavor de Guilherme da Silva Plein, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a 
atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2022/2023 para o Projeto De Assentamento Vista Alegre 
Lote 49, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); 
Considerando que o autuado foi notificado conforme Aviso de Recebimento – AR anexado aos autos, e não 
apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 
1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Ante todo o exposto, considerando 
que o autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, DECIDIU pela a procedência do 
presente auto de infração, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3903/2024
Referência: Processo nº I2023/046578-6
Interessado: Ernane Vogt Rodrigues Da Silva

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ARMANDO 
ARAUJO NETO, que trata de processo de Auto de Infração nº I2023/046578-6, lavrado em 4 de maio de 
2023, em desfavor de Ernane Vogt Rodrigues Da Silva, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao 
desenvolver a atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2022/2023 para a Fazenda Siriema Parte 2, 
sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, 
escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à 
Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando 
que o autuado foi notificado conforme Aviso de Recebimento – AR anexado aos autos, e não apresentou 
defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do 
Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Ante todo o exposto, considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, DECIDIU pela procedência do presente 
auto de infração, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da 
multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, 
Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3904/2024
Referência: Processo nº I2023/046580-8
Interessado: Ernane Vogt Rodrigues Da Silva

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ARMANDO 
ARAUJO NETO, que trata de processo de Auto de Infração nº I2023/046580-8, lavrado em 4 de maio de 
2023, em desfavor de Ernane Vogt Rodrigues Da Silva, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao 
desenvolver a atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2022/2023 para a Fazenda Pingo D'agua, 
sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, 
escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à 
Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando 
que o autuado foi notificado conforme Aviso de Recebimento – AR anexado aos autos, e não apresentou 
defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do 
Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Ante todo o exposto, considerando que o 
autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, DECIDIU pela procedência do presente 
auto de infração, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da 
multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, 
Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3905/2024
Referência: Processo nº I2023/047918-3
Interessado: Ernane Vogt Rodrigues Da Silva

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ARMANDO 
ARAUJO NETO, que trata de processo de Auto de Infração nº I2023/047918-3, lavrado em 9 de maio de 
2023, em desfavor de Ernane Vogt Rodrigues Da Silva, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao 
desenvolver a atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2022/2023 para a Fazenda Taboca, sem 
registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou 
verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à 
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que o autuado foi 
notificado conforme Aviso de Recebimento – AR anexado aos autos, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes; Ante todo o exposto, considerando que o autuado executou serviço na 
área da agronomia sem registrar ART, DECIDIU pela procedência do presente auto de infração, cuja 
infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea 
"A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina 
Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno 
Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo 
Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3906/2024
Referência: Processo nº I2023/047978-7
Interessado: Ernane Vogt Rodrigues Da Silva

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ARMANDO 
ARAUJO NETO, que trata de processo de Auto de Infração nº I2023/047978-7, lavrado em 9 de maio de 
2023, em desfavor de Ernane Vogt Rodrigues Da Silva, por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao 
desenvolver a atividade de assistência técnica em cultivo de soja 2022/2023 para a Fazenda Maringa, sem 
registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou 
verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à 
Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que o autuado foi 
notificado conforme Aviso de Recebimento – AR anexado aos autos, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes; Ante todo o exposto, considerando que o autuado executou serviço na 
área da agronomia sem registrar ART, DECIDIU pela procedência do presente auto de infração, cuja 
infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a manutenção da multa prevista na alínea 
"A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina 
Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno 
Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo 
Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3907/2024
Referência: Processo nº I2023/018297-0
Interessado: Maira Cristina Pedrotti Preto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON 
CORTEZ, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/018297-0, lavrado em 14 de março de 
2023, em desfavor da Engenheira Agrônoma Maira Cristina Pedrotti Preto, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 50 ha para cultivo de soja 2022/2023, na Fazenda Manancial, município de Ponta 
Porã – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 11 de julho de 2023, conforme 
disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação 
formal, por parte da profissional autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, 
“A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/018297-0, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3908/2024
Referência: Processo nº I2023/018298-9
Interessado: Maira Cristina Pedrotti Preto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON 
CORTEZ, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/018298-9, lavrado em 14 de março de 
2023, em desfavor da Engenheira Agrônoma Maira Cristina Pedrotti Preto, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 29 ha para cultivo de soja 2022/2023, na Chácara São Pedro, município de Ponta Porã 
– MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 02 de agosto de 2023, conforme disposto 
no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por 
parte da profissional autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/018298-9, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3909/2024
Referência: Processo nº I2023/048002-5
Interessado: Sergio Oscar Bernardes Lima

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON 
CORTEZ, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/048002-5, lavrado em 09 de maio de 
2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Sérgio Oscar Bernardes Lima, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em cultivo de soja para Lucy Monteiro Lima, na Fazenda São Silvestre I, município de 
Ponta Porã – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 13 de julho de 2023, 
conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve 
manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/048002-5, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da 
Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3910/2024
Referência: Processo nº I2023/048004-1
Interessado: Ronaldo De Lima Flores

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ARMANDO 
ARAUJO NETO, que trata o presente processo, de auto de infração lavrado em 09/05/203 sob o n. 
I2023/048004-1, em desfavor de RONALDO DE LIMA FLORES, considerando ter atuado em assistência 
técnica no cultivo de soja, safras 2022/2023, sem registrar ART, caracterizando assim, infração ao artigo 1º 
da Lei n. 6496/77, que versa: “Art. 1º Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou 
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica 
sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Devidamente notificado em 11/07/2023, 
conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de 
infração devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou 
por outro meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, o autuado não interpôs 
recurso, qualificando revelia nos termos do artigo 20 da mesma Resolução: “Art. 20. A câmara especializada 
competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa 
nas fases subseqüentes.” Diante do exposto, DECIDIU pela manutenção dos autos, por infração ao artigo 1º 
da Lei n. 6496/77, bem como aplicação da penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau máximo, em face da revelia.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3911/2024
Referência: Processo nº I2023/048015-7
Interessado: Ernane Vogt Rodrigues Da Silva

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) LEANDRO 
SKOWRONSKI, que trata-se o presente processo, de auto de infração lavrado em 09/05/2023 sob o n. 
I2023/048015-7, em desfavor de Ernane Vogt Rodrigues Da Silva, considerando ter atuado em cultivo de 
soja, sem registrar ART, caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, que versa: “Art. 
1º Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART)”. Devidamente notificado em 12/07/2023, conforme determina o artigo 
53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues 
pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido 
que assegure a certeza da ciência do autuado.”, o autuado não interpôs recurso, caracterizando revelia, nos 
termos do artigo 20 da mesma Resolução: “Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o 
autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.” Diante 
do exposto, DECIDIU pela manutenção dos autos, por infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, e aplicação 
da penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em face da 
revelia.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3912/2024
Referência: Processo nº I2023/048017-3
Interessado: Ernane Vogt Rodrigues Da Silva

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) LEANDRO 
SKOWRONSKI, que trata o presente processo, de auto de infração lavrado em 09/05/2023 sob o n. 
I2023/048017-3, em desfavor de Ernane Vogt Rodrigues Da Silva, considerando ter atuado em cultivo de 
soja, sem registrar ART, caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, que versa: “Art. 
1º Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART)”. Devidamente notificado em 12/07/2023, conforme determina o artigo 
53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues 
pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido 
que assegure a certeza da ciência do autuado.”, o autuado não interpôs recurso, caracterizando revelia, nos 
termos do artigo 20 da mesma Resolução: “Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o 
autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.” Diante 
do exposto, DECIDIU pela manutenção dos autos, por infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, e aplicação 
da penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em face da 
revelia.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3913/2024
Referência: Processo nº I2023/048019-0
Interessado: Ernane Vogt Rodrigues Da Silva

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) LEANDRO 
SKOWRONSKI, que trata o presente processo, de auto de infração lavrado em 09/05/2023 sob o n. 
I2023/048019-0, em desfavor de Ernane Vogt Rodrigues Da Silva, considerando ter atuado em cultivo de 
soja, sem registrar ART, caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, que versa: “Art. 
1 Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade 
Técnica" (ART)”. Devidamente notificado em 12/07/2023, conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 
1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou 
enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a 
certeza da ciência do autuado.”, o autuado não interpôs recurso, caracterizando revelia, nos termos do artigo 
20 da mesma Resolução: “Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.” Diante do exposto, 
DECIDIU pela manutenção dos autos, por infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, e aplicação da penalidade 
prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em face da revelia.". Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, 
Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3914/2024
Referência: Processo nº I2023/048084-0
Interessado: Paulo Maria Pereira

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI 
PANACHUKI, que trata-se o presente processo, de auto de infração lavrado em 09/05/2023 sob o n. 
I2023/048084-0, em desfavor de Paulo Maria Pereira, considerando ter atuado em cultivo de soja, sem 
registrar ART, caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, que versa: “Art. 1 Todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade 
Técnica" (ART)”. Devidamente notificado em 11/07/2023, conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 
1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou 
enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a 
certeza da ciência do autuado.”, o autuado não interpôs recurso, caracterizando revelia, nos termos do artigo 
20 da mesma Resolução: “Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.” Diante do exposto, 
DECIDIU pela manutenção dos autos, por infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, e aplicação da penalidade 
prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em face da revelia.". Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, 
Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3915/2024
Referência: Processo nº I2023/018306-3
Interessado: Jose Carlos Lunardi

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DANIELE 
COELHO MARQUES, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/018306-3, lavrado em 14 
de março de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo José Carlos Lunardi, por infração ao art. 1º da Lei 
n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
projeto e assistência técnica em 68 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Valmir Sebastião Daros, no Sítio 
Santa Luzia, município de Taquarussu – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 
01 de agosto de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando 
que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da 
Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.” Ante o 
exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/018306-3, com a aplicação da multa 
por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na 
alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na 
forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3916/2024
Referência: Processo nº I2023/018426-4
Interessado: Felipe Falkenberg Stefanelo

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON 
CORTEZ, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/018426-4, lavrado em 15 de março de 
2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Felipe Falkenberg Stefanelo, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 375 ha para cultivo de soja 2022/2023, Faaenda Aquarius, no município de Terenos – 
MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 03 de agosto de 2023, conforme disposto 
no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por 
parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/018426-4, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3917/2024
Referência: Processo nº I2023/018432-9
Interessado: Wilmer De Matos Célio

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DANIELE 
COELHO MARQUES, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/018432-9, lavrado em 15 
de março de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Wilmer de Matos Célio, por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 150 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Eloir Horst, na Fazenda Retiro da Serra, 
município de Ponta Porã – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 01 de agosto de 
2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve 
manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/018432-9, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da 
Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3918/2024
Referência: Processo nº I2023/019022-1
Interessado: Plantec Projetos Pl

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) RODRIGO ELIAS 
DE OLIVEIRA, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/019022-1, lavrado em 20 de 
março de 2023, em desfavor de Plantec Projetos Pl, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de 
ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente projeto de custeio agrícola, 
para João Paulo Augusto, na Fazenda Morro Vermelho, no Município de Sete Quedas/MS, conforme cédula 
rural 40/04120-4; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 01/08/2023, conforme 
disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação 
formal, por parte do profissional / pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU 
favorável pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/019022-1, com a aplicação da multa por 
infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na 
alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-
MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3919/2024
Referência: Processo nº I2023/019283-6
Interessado: Alisson Thiesen Biazussi

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) RODRIGO ELIAS 
DE OLIVEIRA, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/019283-6, lavrado em 21 de 
março de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Alisson Thiesen Biazussi, por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 128 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Gian Luiz Colpani, na Fazenda Pirapó - 
Parte, município de Tacuru – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 02 de agosto, 
conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve 
manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU 
favorável pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/019283-6, com a aplicação da multa por 
infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na 
alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na 
forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3920/2024
Referência: Processo nº I2023/019284-4
Interessado: Alisson Thiesen Biazussi

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) RODRIGO ELIAS 
DE OLIVEIRA, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/019284-4, lavrado em 21 de 
março de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Alisson Thiesen Biazussi, por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 34,55 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Sidemar Luiz Colpani, na Fazenda 
Pirapó - Remanescente, município de Tacuru – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração 
ocorreu em 02 de agosto, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando 
que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da 
Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.” Ante o 
exposto, DECIDIU favorável pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/019284-4, com a 
aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da 
penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3921/2024
Referência: Processo nº I2023/019505-3
Interessado: Marcelo Valentini Arf

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EDUARDO 
BARRETO AGUIAR, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/019505-3, lavrado em 23 
de março de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Marcelo Valentini Arf, por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
projeto e assistência técnica em 293 ha para cultivo de soja 2022/2023, para João Edmilson Favoreto, no 
Loteamento nº 38 - Projeto de Colonização, município de Paraíso da Águas – MS; Considerando que a 
ciência do Auto de Infração ocorreu em 03 de agosto, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), 
anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e 
ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/019505-3, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3922/2024
Referência: Processo nº I2023/019506-1
Interessado: Marcelo Valentini Arf

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EDUARDO 
BARRETO AGUIAR, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/019506-1, lavrado em 23 
de março de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Marcelo Valentini Arf, por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
projeto e assistência técnica em 512 ha para cultivo de soja 2022/2023, para João Edmilson Favoreto, nas 
Fazendas Olho d’água, São Marcos e Lagoa, no município de Paraíso da Águas – MS; Considerando que a 
ciência do Auto de Infração ocorreu em 03 de agosto, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), 
anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e 
ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/019506-1, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3923/2024
Referência: Processo nº I2023/019507-0
Interessado: Marcelo Valentini Arf

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EDUARDO 
BARRETO AGUIAR, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/019507-0, lavrado em 23 
de março de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Marcelo Valentini Arf, por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
projeto e assistência técnica em 220 ha para cultivo de soja 2022/2023, para João Edmilson Favoreto, na 
Fazenda Quatro Irmãos, no município de Paraíso da Águas – MS; Considerando que a ciência do Auto de 
Infração ocorreu em 03 de agosto, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos 
autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/019507-0, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Engª Civil Lélia Barbosa de Souza Sá 25/07/2024". Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, 
Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3924/2024
Referência: Processo nº I2023/019668-8
Interessado: Jose Sergio Vidal Cerveira

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) BRUNO CEZAR 
ALVARO PONTIM, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/019668-8, lavrado em 24 de 
março de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Jose Sergio Vidal Cerveira, por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 176 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Fernando Sousa Nieves, na Fazenda São 
Fernando, município de Dourados – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 02 de 
agosto, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve 
manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/019668-8, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da 
Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3925/2024
Referência: Processo nº I2023/019669-6
Interessado: Jose Sergio Vidal Cerveira

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) BRUNO CEZAR 
ALVARO PONTIM, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/019669-6, lavrado em 24 de 
março de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Jose Sergio Vidal Cerveira, por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
projeto e assistência técnica em 101 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Fátima Verão Souza, na 
Fazenda Três Meninas, município de Dourados – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração 
ocorreu em 02 de agosto, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando 
que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da 
Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.” Ante o 
exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/019669-6, com a aplicação da multa 
por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na 
alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na 
forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3926/2024
Referência: Processo nº I2023/019816-8
Interessado: Diego Antonio Cassiotti

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ARMANDO 
ARAUJO NETO, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/019816-8, lavrado em 24 de 
março de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Diego Antônio Cassiotti, por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 22,92 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Ana Lescano de Ávila, no 
Assentamento Federal PA - Santa Guilhermina - Lote 32, município de Maracaju – MS; Considerando que a 
ciência do Auto de Infração ocorreu em 07 de agosto, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), 
anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e 
ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/019816-8, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA

Pág. 980 de 1670



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3927/2024
Referência: Processo nº I2023/019817-6
Interessado: Diego Antonio Cassiotti

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ARMANDO 
ARAUJO NETO, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/019817-6, lavrado em 24 de 
março de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Diego Antônio Cassiotti, por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 20 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Moacir Araújo Hora, no Assentamento 
Federal PA - Santa Guilhermina - Lote 56, município de Maracaju – MS; Considerando que a ciência do 
Auto de Infração ocorreu em 07 de agosto, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos 
autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/019817-6, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3928/2024
Referência: Processo nº I2023/030727-7
Interessado: Maurício Vazata

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EDUARDO 
BARRETO AGUIAR, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/030727-7, lavrado em 31 
de março de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Maurício Vazata, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência / assessoria e consultoria para 350 ha de cultivo de soja 2022/2023, para Jucerlei da Rosa, na 
Fazenda São Cristovão, município de Sete Quedas – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração 
ocorreu em 03 de agosto de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos 
autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/030727-7, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3929/2024
Referência: Processo nº I2023/031431-1
Interessado: Osni Oniver Astolfo Freire

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON 
CORTEZ, referente ao processo nº I2023/031431-1, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. 
I2023/031431-1, lavrado em 04 de abril de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Osni Oniver 
Astolfo Freire, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea 
“a” do art. 73 da lei 5194/66, referente assistência técnica em 22 ha de cultivo de soja 2022/2023, para 
Arlindo Alves Oliveira, no Loteamento Lote 97, município de Novo Horizonte do Sul – MS; Considerando 
que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 17 de julho de 2023, conforme disposto no Aviso de 
Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do 
profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/031431-1, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3930/2024
Referência: Processo nº I2023/031432-0
Interessado: Osni Oniver Astolfo Freire

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON 
CORTEZ, referente ao processo nº I2023/031432-0, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. 
I2023/031432-0, lavrado em 04 de abril de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Osni Oniver 
Astolfo Freire, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea 
“a” do art. 73 da lei 5194/66, referente assistência técnica em 34 ha de cultivo de soja 2022/2023, para Pedro 
Teles de Gois, no Assentamento Federal PA - Novo Horizonte - Lote 133, município de Novo Horizonte do 
Sul – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 17 de julho de 2023, conforme 
disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação 
formal, por parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do 
Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/031432-0, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da 
Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3931/2024
Referência: Processo nº I2023/031433-8
Interessado: Osni Oniver Astolfo Freire

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON 
CORTEZ, referente ao processo nº I2023/031433-8, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. 
I2023/031433-8, lavrado em 04 de abril de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Osni Oniver 
Astolfo Freire, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea 
“a” do art. 73 da lei 5194/66, referente assistência técnica em 25 ha de cultivo de soja 2022/2023, para 
Jerônimo Gonzatto, no Assentamento Sítio Fratucci Forte 5, município de Novo Horizonte do Sul – 
MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 17 de julho de 2023, conforme disposto no 
Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte 
do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/031433-8, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3932/2024
Referência: Processo nº I2023/031434-6
Interessado: Osni Oniver Astolfo Freire

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON 
CORTEZ, referente o processo nº I2023/031434-6, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. 
I2023/031434-6, lavrado em 04 de abril de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Osni Oniver 
Astolfo Freire, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea 
“a” do art. 73 da lei 5194/66, referente assistência técnica em 30,50 ha de cultivo de soja 2022/2023, para 
Evandro Fortuna, no Sítio Aracaju, município de Novo Horizonte do Sul – MS; Considerando que a ciência 
do Auto de Infração ocorreu em 17 de julho de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), 
anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e 
ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/031434-6, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3933/2024
Referência: Processo nº I2023/031518-0
Interessado: Marcelo Viscardi Da Silva

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) BRUNO CEZAR 
ALVARO PONTIM, referente ao processo nº I2023/031518-0, que trata o processo de Auto de Infração 
(AI) de n. I2023/031518-0, lavrado em 05 de abril de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Marcelo 
Viscardi da Silva, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na 
alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente assistência técnica em 824,96 ha para cultivo de soja 
2022/2023, para Odilon Pinto Cadori, na Fazenda Baus, município de Costa Rica – MS;Considerando que a 
ciência do Auto de Infração ocorreu em 14 de julho de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento 
(AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado 
e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes.”Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/031518-0, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3934/2024
Referência: Processo nº I2023/031519-9
Interessado: Marcelo Viscardi Da Silva

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) BRUNO CEZAR 
ALVARO PONTIM, referente ao processo nº I2023/031519-9,que trata o processo de Auto de Infração (AI) 
de n. I2023/031519-9, lavrado em 05 de abril de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Marcelo 
Viscardi da Silva, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na 
alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente assistência técnica em 432,55 ha para cultivo de soja 
2022/2023, para Odilon Pinto Cadori, na Fazenda Guará, município de Costa Rica – MS; Considerando que 
a ciência do Auto de Infração ocorreu em 14 de julho de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento 
(AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado 
e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/031519-9, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo 
Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, 
Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e 
Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3935/2024
Referência: Processo nº I2023/031520-2
Interessado: Marcos Fabiano Camillo

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ARMANDO 
ARAUJO NETO, referente ao processo nº I2023/031520-2, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de 
n. I2023/031520-2, lavrado em 05 de abril de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Marcos Fabiano 
Camillo, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” 
do art. 73 da lei 5194/66, referente assistência técnica em 260,18 ha para cultivo de soja 2022/2023, para 
Alexandre Henrique de Oliveira, na Fazenda São Domingos, município de Batayporã – MS; Considerando 
que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 13 de julho de 2023, conforme disposto no Aviso de 
Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do 
profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/031520-2, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3936/2024
Referência: Processo nº I2023/031521-0
Interessado: Maurício Vazata

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EDUARDO 
BARRETO AGUIAR, referente ao processo nº I2023/031521-0, que trata o processo de Auto de Infração 
(AI) de n. I2023/031521-0, lavrado em 5 de abril de 2023, em desfavor de Maurício Vazata, por infração ao 
art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, 
referente à assistência técnica em cultivo de soja 2022/2023 para Rafael Augusto Messias, na Fazenda Lira 
III; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 19/07/2023, conforme disposto no Aviso de 
Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do 
profissional / pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A 
câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/031521-0, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, 
Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3937/2024
Referência: Processo nº I2023/031525-3
Interessado: Rodrigo Candido Lemes

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) BRUNO CEZAR 
ALVARO PONTIM, referente ao processo nº I2023/031525-3, que trata o processo de Auto de Infração 
(AI) de n. I2023/031525-3, lavrado em 5 de abril de 2023, em desfavor de Rodrigo Candido Lemes, por 
infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da 
lei 5.194/66, referente à assistência técnica em cultivo de soja 2022/2023 para Rodrigo Candido Lemes, na 
Fazenda Santa Gloria; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 17/07/2023, conforme 
disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação 
formal, por parte do profissional / pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/031525-3, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da 
Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3938/2024
Referência: Processo nº I2023/031543-1
Interessado: Marcelo Viscardi Da Silva

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) BRUNO CEZAR 
ALVARO PONTIM, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/031543-1, lavrado em 05 de 
abril de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Marcelo Viscardi da Silva, por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 120 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Odilon Pinto Cadori, na Fazenda Coxim, 
município de Costa Rica – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 14 de julho de 
2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve 
manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/031543-1, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da 
Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3939/2024
Referência: Processo nº I2023/031544-0
Interessado: Marcelo Viscardi Da Silva

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) BRUNO CEZAR 
ALVARO PONTIM, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/031544-0, lavrado em 05 de 
abril de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Marcelo Viscardi da Silva, por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 92 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Odilon Pinto Cadori, na Fazenda Piacatu, 
município de Costa Rica – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 14 de julho de 
2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve 
manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/031544-0, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da 
Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3940/2024
Referência: Processo nº I2023/031545-8
Interessado: Marcelo Viscardi Da Silva

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) BRUNO CEZAR 
ALVARO PONTIM, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/031545-8, lavrado em 05 de 
abril de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Marcelo Viscardi da Silva, por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 900 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Odilon Pinto Cadori, na Fazenda Piacatu, 
município de Costa Rica – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 14 de julho de 
2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve 
manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.”  Ante o exposto, DECIDIU pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/031545-8, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da 
Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3941/2024
Referência: Processo nº I2023/031554-7
Interessado: Marcelo Viscardi Da Silva

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) BRUNO CEZAR 
ALVARO PONTIM, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/031554-7, lavrado em 05 de 
abril de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Marcelo Viscardi da Silva, por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 1180,65 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Adroaldo Pinto Cadori, na Fazenda 
Scorpion, município de Costa Rica – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 14 de 
julho de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não 
houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.” DECIDIU pela manutenção do 
Auto de Infração nº I2023/031554-7, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/1977, 
referente à ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei nº 
5.194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, 
Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3942/2024
Referência: Processo nº I2023/031557-1
Interessado: Marcos Fabiano Camillo

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ARMANDO 
ARAUJO NETO, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/031557-1, lavrado em 05 de 
abril de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Marcos Fabiano Camillo, por infração ao art. 1º da Lei 
n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 246,84 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Alexandre Henrique de Oliveira, na 
Fazenda Pau d’Alho, município de Taquarussu – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração 
ocorreu em 13 de julho de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos 
autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/031557-1, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3943/2024
Referência: Processo nº I2023/048085-8
Interessado: Paulo Maria Pereira

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI 
PANACHUKI, que trata o presente processo, de auto de infração lavrado em 09/05/2023 sob o n. 
I2023/048085-8, em desfavor de Paulo Maria Pereira, considerando ter atuado em cultivo de soja, sem 
registrar ART, caracterizando assim, infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, que versa: “Art. 1 Todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade 
Técnica" (ART)”. Devidamente notificado em 11/07/2023, conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 
1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues pessoalmente ou 
enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido que assegure a 
certeza da ciência do autuado.”, o autuado não interpôs recurso, caracterizando revelia, nos termos do artigo 
20 da mesma Resolução: “Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.” Diante do 
exposto, DECIDIU pela manutenção dos autos, por infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, e aplicação da 
penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em face da revelia.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3944/2024
Referência: Processo nº I2023/048089-0
Interessado: Paulo Maria Pereira

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) LEANDRO 
SKOWRONSKI, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/048089-0, lavrado em 09 de 
maio de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Paulo Maria Pereira, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 8,00 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Boaventura Jose Silva, no Loteamento 
91 do Núcleo Colonial De Botelha, município de Tacuru – MS; Considerando que a ciência do Auto de 
Infração ocorreu em 11 de julho de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos 
autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/048089-0, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3945/2024
Referência: Processo nº I2023/048090-4
Interessado: Paulo Maria Pereira

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) LEANDRO 
SKOWRONSKI, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/048090-4, lavrado em 09 de 
maio de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Paulo Maria Pereira, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 23,98 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Balmiro Wiggers, no Loteamento 
131/D N° 03 - Pirajuí, município de Sete Quedas – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração 
ocorreu em 11 de julho de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos 
autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃOI 2023/048090-4, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3946/2024
Referência: Processo nº I2023/048093-9
Interessado: Paulo Maria Pereira

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) LEANDRO 
SKOWRONSKI, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/048093-9, lavrado em 09 de 
maio de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Paulo Maria Pereira, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 14,31 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Arno Inocêncio da Silva, no 
Assentamento Federal PA - São José Do Jatobá, Lote 83, município de Paranhos – MS; Considerando que a 
ciência do Auto de Infração ocorreu em 11 de julho de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento 
(AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado 
e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/048093-9, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA

Pág. 1000 de 1670



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3947/2024
Referência: Processo nº I2023/048095-5
Interessado: Paulo Maria Pereira

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) LEANDRO 
SKOWRONSKI, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/048095-5, lavrado em 09 de 
maio de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Paulo Maria Pereira, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 25 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Arlindo Henrique Jung, no Loteamento 
Lote 47 Gleba 03 - Pirajui, município de Sete Quedas – MS; Considerando que a ciência do Auto de 
Infração ocorreu em 11 de julho de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos 
autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/048095-5, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3948/2024
Referência: Processo nº I2023/048102-1
Interessado: Ernane Vogt Rodrigues Da Silva

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ARMANDO 
ARAUJO NETO, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/048102-1, lavrado em 09 de 
maio de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Ernane Vogt Rodrigues da Silva, por infração ao art. 
1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, 
referente assistência técnica em 50 ha para cultivo de soja 2022/2023, Para Artemio Dal Ongaro, na Fazenda 
Bandeira de Amaralina, município de Bandeirantes – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração 
ocorreu em 12 de julho de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos 
autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/048102-1, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3949/2024
Referência: Processo nº I2023/048411-0
Interessado: Paulo Maria Pereira

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) LEANDRO 
SKOWRONSKI, referente ao processo nº I2023/048411-0, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de 
n. I2023/048411-0, lavrado em 10 de maio de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Paulo Maria 
Pereira, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do 
art. 73 da lei 5194/66, referente assistência técnica em 19,60 ha para cultivo de soja 2022/2023, para João 
Andrade Junior, no Loteamento Lote 89-C do Núcleo Colonial Botelha, município de Paranhos – 
MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 11 de julho de 2023, conforme disposto no 
Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte 
do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/048411-0, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, 
Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3950/2024
Referência: Processo nº I2023/017480-3
Interessado: Mírian De França Schlatter

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) Aline Baptista 
Borelli, referente ao processo nº I2023/017480-3, que trata o presente processo, de auto de infração lavrado 
em 09/03/2023 sob o n.º º I2023/017480-3, figurando como autuado Mírian de França Schlatter. O auto de 
infração foi lavrado em decorrência de verificação da fiscalização do Crea-MS, conforme ficha de visita n. 
168741 datada de 08/03/2023, onde o agente fiscal detectou a falta de registro de Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, para a atividade de assistência técnica, para cultivo de soja, safra 
2022/2023, na propriedade de Rodolfo Paulo Schlatter, denominada Fazenda Marana, em Chapadão do Sul -
MS. A falta de ART, caracteriza infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, que estabelece: “Art 1º - Todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade 
Técnica" (ART).” Devidamente notificado em 21/06/2023, o autuado não interpôs recurso, caracterizando 
revelia, nos termos do artigo 20 da Resolução n. 1008/2004 do Confea, que versa: “Art. 20. A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subseqüentes.” Diante do exposto, DECIDIU pela procedência dos autos, devendo 
ser aplicada penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3951/2024
Referência: Processo nº I2023/031794-9
Interessado: Diego Antonio Cassiotti

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ARMANDO 
ARAUJO NETO, referente ao processo nº I2023/031794-9, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. 
I2023/031794-9, lavrado em 05 de abril de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Diego Antônio Cassiotti, por infração 
ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 17 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Almerinda Romero de Souza, no Assentamento, município de 
Maracaju – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 07 de agosto, conforme disposto no Aviso de 
Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda 
que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que 

não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/031794-9, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da 
Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3952/2024
Referência: Processo nº I2023/031946-1
Interessado: Edgar M. Peixoto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI 
PANACHUKI, referente ao processo nº I2023/031946-1, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. 
I2023/031946-1, lavrado em 10 de abril de 2023, em desfavor de Edgar M. Peixoto, por infração ao art. 1º 
da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, 
referente à assistência/assessoria/consultoria em bovinocultura, para Maria Catharina Petronella Johanna 
Kwinten De Souza, na Fazenda São Leonardo, no Município de Nioaque/MS, conforme cédula rural 
40/05896-4; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 07/08/2023, conforme disposto no 
Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte 
do profissional / pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, 
“A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/031946-1, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, 
Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3953/2024
Referência: Processo nº I2023/031947-0
Interessado: Edgar M. Peixoto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI 
PANACHUKI, referente ao processo nº I2023/031947-0, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. 
I2023/031947-0, lavrado em 10 de abril de 2023, em desfavor de Edgar M. Peixoto, por infração ao art. 1º 
da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, 
referente à assistência/assessoria/consultoria em bovinocultura/bubalinocultura de corte atividade comercial, 
para Carlos Dias Miranda, na Fazenda Corrego De Barro, no Município de Nioaque/MS, conforme cédula 
rural 207.108.647; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 07/08/2023, conforme 
disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação 
formal, por parte do profissional / pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/031947-0, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da 
Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3954/2024
Referência: Processo nº I2023/046546-8
Interessado: Franscesco Nathan Da Fonseca Caneppele

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) RODRIGO ELIAS 
DE OLIVEIRA, referente ao processo nº I2023/046546-8, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de 
n. I2023/046546-8, lavrado em 04 de maio de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Franscesco 
Nathan da Fonseca Caneppele, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade 
prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente assistência técnica em 405,62 ha para cultivo de 
soja 2022/2023, para Emanuelle Catherine da Fonseca Caneppele, na Fazenda Chapéu de Palha, município 
de Caarapó-MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 07 de agosto de 2023, 
conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve 
manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU 
favorável pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/046546-8, com a aplicação da multa por 
infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na 
alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na 
forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3955/2024
Referência: Processo nº I2023/046590-5
Interessado: Franscesco Nathan Da Fonseca Caneppele

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) RODRIGO ELIAS 
DE OLIVEIRA, referente ao processo nº I2023/046590-5, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de 
n. I2023/046590-5, lavrado em 04 de maio de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Franscesco 
Nathan da Fonseca Caneppele, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade 
prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente assistência técnica em cultivo de soja 2022/2023, 
para Marcelo Andre Caneppele Gregorius, na Fazenda Nossa Senhora das Graças, município de Caarapó-
MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 07 de agosto de 2023, conforme disposto 
no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por 
parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU favorável pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/046590-5, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3956/2024
Referência: Processo nº I2023/014281-2
Interessado: Mariana Saggin Britto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ARMANDO 
ARAUJO NETO, referente ao processo nº I2023/014281-2, que trata de processo de Auto de Infração nº 
I2023/014281-2, lavrado em 27 de fevereiro de 2023, em desfavor de Mariana Saggin Britto, por infração ao 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de assistência/assessoria/consultoria em cultivo 
de soja 2022/2023 para o PROJETO DE ASSENTAMENTO FEDERAL PA-ITAMARATI - AMFFI - 
LOTE 83, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); 
Considerando que a autuada foi notificada conforme Aviso de Recebimento – AR anexado aos autos e não 
apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo com o art. 20 da Resolução nº 
1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Ante todo o exposto, considerando 
que a autuada executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, DECIDIU pela aplicação da multa 
prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3957/2024
Referência: Processo nº I2023/047853-5
Interessado: Antonio De Medeiros Bulle

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI 
PANACHUKI, referente ao processo nº I2023/047853-5, que trata a o processo de Auto de Infração (AI) de 
n. I2023/047853-5, lavrado em 09 de maio de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Antônio de 
Medeiros Bulle, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na 
alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente assistência técnica em 427,75 ha para cultivo de soja 
2022/2023, para Giovanna Fornoni de Medeiros Bulle, na Fazenda Itakiray, município de Itaquiraí-MS; 
Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 12 de julho de 2023, conforme disposto no 
Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte 
do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/047853-5, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3958/2024
Referência: Processo nº I2023/047858-6
Interessado: Antonio De Medeiros Bulle

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI 
PANACHUKI, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/047858-6, lavrado em 09 de maio 
de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Antônio de Medeiros Bulle, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 100 ha para cultivo de soja 2022/2023, na Fazenda Três Irmãos,  município de 
Eldorado-MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 12 de julho de 2023, conforme 
disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação 
formal, por parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do 
Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/047858-6, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da 
Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3959/2024
Referência: Processo nº I2023/077243-3
Interessado: Agrotec S/c Ltda

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DANIELE 
COELHO MARQUES, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/077243-3, lavrado em 30 
de junho de 2023, em desfavor de AGROTEC S/C LTDA, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente projeto de custeio 
agrícola, para Eriosvaldo Araújo da Silva, na Fazenda Palmeiras, no Município de Amambai/MS, conforme 
cédula rural 074311244; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 04/08/2023, conforme 
disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação 
formal, por parte do profissional / pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/077243-3, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da 
Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3960/2024
Referência: Processo nº I2023/013563-8
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) Aline Baptista 
Borelli, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/013563-8, lavrado em 23 de fevereiro de 
2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Henrique de Faria Santos, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 249,05 ha de cultivo de soja safra 2022/2023, para Sergio Issao Yoshihara, no Sítio 
Monte Alegre, município de Batayporã – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 
03 de agosto de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando 
que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da 
Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o exposto, 
DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/013563-8, com a aplicação da multa por 
infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na 
alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na 
forma da lei. Engª Civil Lélia Barbosa de Souza Sá 25/07/2024". Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia 
Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, 
Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3961/2024
Referência: Processo nº I2023/013562-0
Interessado: Henrique De Faria Santos

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) Aline Baptista 
Borelli, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/013562-0, lavrado em 23 de fevereiro de 
2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Henrique de Faria Santos, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 106,48 ha de cultivo de soja safra 2022/2023, para Sergio Issao Yoshihara, na 
Fazenda Santa Maria, município de Batayporã – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração 
ocorreu em 03 de agosto de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos 
autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/013562-0, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Engª Civil Lélia Barbosa de Souza Sá 25/07/2024". Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, 
Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3962/2024
Referência: Processo nº I2023/017481-1
Interessado: Mírian De França Schlatter

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) Aline Baptista 
Borelli, que trata o presente processo, de auto de infração lavrado em 09/03/2023 sob o n.º º I2023/017481-
1, figurando como autuado Mírian de França Schlatter. O auto de infração foi lavrado em decorrência de 
verificação da fiscalização do Crea-MS, conforme ficha de visita n. 168743 datada de 08/03/2023, onde o 
agente fiscal detectou a falta de registro de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, para a atividade 
de assistência técnica, para cultivo de soja, safra 2022/2023, na propriedade de Agro Schlatter Ltda., em 
Chapadão do Sul -MS. A falta de ART, caracteriza infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, que estabelece: 
“Art 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).” Devidamente notificado em 21/06/2023, o autuado não interpôs 
recurso, caracterizando revelia, nos termos do artigo 20 da Resolução n. 1008/2004 do Confea, que versa: 
“Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.” Diante do exposto, DECIDIU pela 
procedência dos autos, devendo ser aplicada penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau máximo.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, 
Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e 
Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3963/2024
Referência: Processo nº I2023/031118-5
Interessado: Osni Oniver Astolfo Freire

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE 
WILSON CORTEZ, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/031118-5, lavrado em 03 de 
abril de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Osni Oniver Astolfo Freire, por infração ao art. 1º da 
Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 7 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Marcelo Sartor Alves Pereira, no 
Loteamento Lote 732, município de Novo Horizonte do Sul – MS; Considerando que a ciência do Auto de 
Infração ocorreu em 17 de julho de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos 
autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/031118-5, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3964/2024
Referência: Processo nº I2023/031241-6
Interessado: Osni Oniver Astolfo Freire

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON 
CORTEZ, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/031241-6, lavrado em 04 de abril de 
2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Osni Oniver Astolfo Freire, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 6 ha para cultivo de soja 2022/2023, para Valmor Gubert, no Loteamento Lote 95, 
município de Novo Horizonte do Sul – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 17 
de julho de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que 
não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da 
Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.” Ante o exposto, 
DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/031241-6, com a aplicação da multa por 
infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na 
alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na 
forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3965/2024
Referência: Processo nº I2023/012947-6
Interessado: Olegario Falcão Filho

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DANIELE 
COELHO MARQUES, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/012947-6, lavrado em 22 
de fevereiro de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Olegário Falcão Filho, por infração ao art. 1º 
da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, 
referente assistência técnica em cultivo de soja safra 2022/2023, para Clovis Luiz Desconsi, na Fazenda 
Maristela, município de Sidrolândia – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 23 
de agosto de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que 
não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da 
Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o exposto, 
DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/012947-6, com a aplicação da multa por 
infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na 
alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na 
forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3966/2024
Referência: Processo nº I2023/012949-2
Interessado: Olegario Falcão Filho

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DANIELE 
COELHO MARQUES, que trataTrata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/012949-2, lavrado 
em 22 de fevereiro de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Olegário Falcão Filho, por infração ao 
art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, 
referente assistência técnica em cultivo de soja safra 2022/2023, para Clovis Luiz Desconsi, na Fazenda 
Garimpo, município de Sidrolândia – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 23 
de agosto de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que 
não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da 
Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o 
exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/012949-2, com a aplicação da multa 
por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na 
alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na 
forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3967/2024
Referência: Processo nº I2023/012951-4
Interessado: Olegario Falcão Filho

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DANIELE 
COELHO MARQUES, referente ao processo nº I2023/012951-4, que trata o processo de Auto de Infração 
(AI) de n. I2023/012951-4, lavrado em 22 de fevereiro de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
Olegário Falcão Filho, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista 
na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente assistência técnica em cultivo de soja safra 2022/2023, para 
Clovis Luiz Desconsi, na Fazenda Rosemary, município de Sidrolândia – MS; Considerando que a ciência 
do Auto de Infração ocorreu em 23 de agosto de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), 
anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e 
ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/012951-9, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3968/2024
Referência: Processo nº I2023/012954-9
Interessado: Olegario Falcão Filho

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DANIELE 
COELHO MARQUES, referente ao processo nº I2023/012954-9,que trata o processo de Auto de Infração 
(AI) de n. I2023/012954-9, lavrado em 22 de fevereiro de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo 
Olegário Falcão Filho, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista 
na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente assistência técnica em cultivo de soja safra 2022/2023, para 
Clovis Luiz Desconsi, na Fazenda Santa Terezinha, município de Sidrolândia – MS; Considerando que a 
ciência do Auto de Infração ocorreu em 23 de agosto de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento 
(AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado 
e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/012954-9, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3969/2024
Referência: Processo nº I2023/013541-7
Interessado: Guilherme Henrique De Souza Loli

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DANIELE 
COELHO MARQUES, referente ao processo nº I2023/013541-7, que trata o processo de Auto de Infração 
(AI) de n. I2023/013541-7, lavrado em 23 de fevereiro de 2023, em desfavor de Guilherme Henrique de 
Souza Loli, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea 
“a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente à assistência técnica em cultivo de soja 2022/2023 para Joao Batista 
Versari, na Fazenda Vera Cruz - Gleba A1, município de Nova Andradina/MS; Considerando que a ciência 
do Auto de Infração ocorreu em 16/08/2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos 
autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional / pessoa jurídica autuada 
e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/013541-7, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA

Pág. 1023 de 1670



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3970/2024
Referência: Processo nº I2023/013542-5
Interessado: Guilherme Henrique De Souza Loli

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DANIELE 
COELHO MARQUES, referente ao processo nº I2023/013542-5, que trata o processo de Auto de Infração 
(AI) de n. I2023/013542-5, lavrado em 23 de fevereiro de 2023, em desfavor de Guilherme Henrique de 
Souza Loli, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea 
“a” do art. 73 da lei 5.194/66, referente à assistência técnica em cultivo de soja 2022/2023 para Joao Batista 
Versari, no Sítio Alegria Do Vale, município de Taquarussu/MS; Considerando que a ciência do Auto de 
Infração ocorreu em 16/08/2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; 
Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional / pessoa jurídica autuada e 
ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/013542-5, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3971/2024
Referência: Processo nº I2023/017436-6
Interessado: Marcio Jose Conte

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) BRUNO CEZAR 
ALVARO PONTIM, referente ao processo nº I2023/017436-6, que trata o processo de Auto de Infração 
(AI) de n. I2023/017436-6, lavrado em 09 de março de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Márcio 
José Conte, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea 
“a” do art. 73 da lei 5194/66, referente projeto e assistência técnica em cultivo de soja safra 2022/2023, para 
João Fernandes Machado, no Assentamento Federal PA - Nossa Senhora Auxiliadora - Lote 29, município 
de Iguatemi – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 14 de agosto de 2023, 
conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve 
manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, DECIDIU pela manutenção do 
Auto de Infração nº I2023/017436-6, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/1977, 
referente à ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei nº 
5.194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. O processo 
deverá ser mantido para as devidas anotações e acompanhamento pelo Crea-MS, conforme as normas e 
regulamentos aplicáveis.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, 
Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e 
Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
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Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3972/2024
Referência: Processo nº I2023/017497-8
Interessado: Rodrigo Candido Lemes

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) Aline Baptista 
Borelli, referente ao processo nº I2023/017497-8,que trata o presente processo, de auto de infração lavrado 
em 09/03/2023 sob o n. º I2023/017497-8, figurando como autuado Rodrigo Candido Lemes. O auto de 
infração foi lavrado em decorrência de verificação da fiscalização do Crea-MS, conforme ficha de visita n. 
168786 datada de 08/03/2023, onde o agente fiscal detectou a falta de registro de Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, para a atividade de assistência técnica, para cultivo de soja, safra 
2022/2023, na propriedade de João Maria Garcia de Almeida, denominada Fazenda Imbaúba em Paraíso das 
Águas-MS. A falta de ART, caracteriza infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, que estabelece: “Art 1º - 
Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade 
Técnica" (ART).” Devidamente notificado em 22/06/2023, o autuado não interpôs recurso, caracterizando 
revelia, nos termos do artigo 20 da Resolução n. 1008/2004 do Confea, que versa: “Art. 20. A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subseqüentes.” Diante do exposto, DECIDIU pela procedência dos autos, devendo 
ser aplicada penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3973/2024
Referência: Processo nº I2023/018059-5
Interessado: João Victor Martins Hidalgo Cerzosimo

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) Aline Baptista 
Borelli, referente ao processo nº I2023/018059-5,que trata o presente processo, de auto de infração lavrado 
em 13/03/2023 sob o n. º I2023/018059-5, figurando como autuado João Victor Martins Hidalgo Cerzosimo. 
O auto de infração foi lavrado em decorrência de verificação da fiscalização do Crea-MS, conforme ficha de 
visita n. 163372 datada de 10/03/2023, onde o agente fiscal detectou a falta de registro de Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, para a atividade de assistência técnica, para cultivo de soja, safra 
2022/2023, na propriedade de José Marcio Mendes, denominada Estância Aurora, em Dourados-MS. A falta 
de ART, caracteriza infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77, que estabelece: “Art 1º - Todo contrato, escrito 
ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à 
Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” 
Devidamente notificado em 22/06/2023, o autuado não interpôs recurso, caracterizando revelia, nos termos 
do artigo 20 da Resolução n. 1008/2004 do Confea, que versa: “Art. 20. A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subseqüentes.” Diante do exposto, DECIDIU pela procedência dos autos, devendo ser aplicada penalidade 
prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3974/2024
Referência: Processo nº I2023/017437-4
Interessado: Marcio Jose Conte

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) BRUNO CEZAR 
ALVARO PONTIM, referente ao processo nº I2023/017437-4, que trata o processo de Auto de Infração 
(AI) de n. I2023/017437-4, lavrado em 09 de março de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Márcio 
José Conte, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea 
“a” do art. 73 da lei 5194/66, referente assistência técnica em cultivo de soja safra 2022/2023, para João 
Fernandes Machado, no Assentamento Federal PA - Nossa Senhora Auxiliadora - Lote 60 Parte, município 
de Iguatemi – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 14 de agosto de 2023, 
conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve 
manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, DECIDIU pela manutenção do 
Auto de Infração nº I2023/017437-4, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/1977, 
referente à ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei nº 
5.194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. O processo 
deverá ser mantido para as devidas anotações e acompanhamento pelo Crea-MS, conforme as normas e 
regulamentos aplicáveis.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, 
Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e 
Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 

Pág. 1029 de 1670



Coordenador da CEA

Pág. 1030 de 1670



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3975/2024
Referência: Processo nº I2023/017823-0
Interessado: Lucas Barqueiro Domingues

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) RODRIGO ELIAS 
DE OLIVEIRA, referente ao processo nº I2023/017823-0, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. 
I2023/017823-0, lavrado em 10 de março de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Lucas Barqueiro Domingues, por 
infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 25,41 ha para cultivo de soja safra 2022/2023, para Ronaldo Adriano Bandoch, na Estância, município de 
Anaurilândia – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 29 de junho de 2023, conforme disposto no 
Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional 
autuado e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 

revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o 
exposto, DECIDIU favorável pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/017823-0, com a 
aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e da 
penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3976/2024
Referência: Processo nº I2023/014282-0
Interessado: Mariana Saggin Britto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ARMANDO 
ARAUJO NETO, referente ao processo nº I2023/014282-0, que trata de processo de Auto de Infração nº 
I2023/014282-0, lavrado em 27 de fevereiro de 2023, em desfavor de Mariana Saggin Britto, por infração ao 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de assistência/assessoria/consultoria em cultivo 
de soja 2022/2023 para o PROJETO DE ASSENTAMENTO FEDERAL PA-ITAMARATI - CUT - LOTE 
267, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, 
escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à 
Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando 
que a autuada foi notificada conforme Aviso de Recebimento – AR anexado aos autos e não apresentou 
defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo com o art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do 
Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Ante todo o exposto, considerando que a 
autuada executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, DECIDIU pela aplicação da multa 
prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3977/2024
Referência: Processo nº I2023/018073-0
Interessado: Marcio Jose Conte

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) BRUNO CEZAR 
ALVARO PONTIM, referente ao processo nº I2023/018073-0, que trata o processo de Auto de Infração 
(AI) de n. I2023/018073-0, lavrado em 13 de março de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Márcio 
José Conte, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea 
“a” do art. 73 da lei 5194/66, referente assistência técnica em cultivo de soja safra 2022/2023, no Sítio 
Nossa Senhora das Graças, município de Naviraí – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração 
ocorreu em 14 de agosto de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos 
autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”, DECIDIU pela manutenção do Auto de Infração nº I2023/018073-0, com a aplicação da 
multa por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/1977, referente à ausência de ART, em grau máximo, e da 
penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei nº 5.194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. O processo deverá ser mantido para as devidas anotações e 
acompanhamento pelo Crea-MS, conforme as normas e regulamentos aplicáveis.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, 
Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3978/2024
Referência: Processo nº I2023/019699-8
Interessado: Marcio Jose Conte

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) BRUNO CEZAR 
ALVARO PONTIM, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de n. I2023/019699-8, lavrado em 24 de 
março de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Márcio José Conte, por infração ao art. 1º da Lei n. 
6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente 
assistência técnica em 50 ha de cultivo de soja safra 2022/2023, para Agropecuária Novo Paraíso, na 
Estância Rio das Pedras, município de Naviraí – MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração 
ocorreu em 14 de agosto de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos 
autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional autuado e ainda que 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”. DECIDIU pela manutenção do Auto de Infração nº I2023/019699-8, com a aplicação da 
multa por infração ao art. 1º da Lei nº 6.496/1977, referente à ausência de ART, em grau máximo, e da 
penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei nº 5.194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. O processo deverá ser mantido para as devidas anotações e 
acompanhamento pelo Crea-MS, conforme as normas e regulamentos aplicáveis.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, 
Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3979/2024
Referência: Processo nº I2023/030732-3
Interessado: Jose Marcos Rodrigues

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EDUARDO 
BARRETO AGUIA, referente ao processo nº I2023/030732-3, trata o processo de Auto de Infração (AI) de 
n. I2023/030732-3, lavrado em 31 de março de 2023, em desfavor de Jose Marcos Rodrigues, por infração 
ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 
5.194/66, referente à assistência/assessoria/consultoria em cultivo de soja 2022/2023 para Antonio Donizetti 
Primon, na Fazenda Aterrado, município de Rio Verde de Mato Grosso/MS; Considerando que a ciência do 
Auto de Infração ocorreu em 01/08/2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos 
autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte do profissional / pessoa jurídica autuada 
e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/030732-3, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da sua regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3980/2024
Referência: Processo nº I2023/030760-9
Interessado: Luiz Felipe Correa Corsini

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ARMANDO 
ARAUJO NETO, referente ao processo nº I2023/030760-9, que trata o processo de Auto de Infração (AI) de 
n. I2023/030760-9, lavrado em 31 de março de 2023, em desfavor do Engenheiro Agrônomo Luiz Felipe 
Correa Corsini, por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, ausência de ART, e penalidade prevista na 
alínea “a” do art. 73 da lei 5194/66, referente assistência técnica em 119 ha de cultivo de soja safra 
2022/2023, para Cesar Bonamigo, na Fazenda CB Agropecuária, município de Amambai – 
MS; Considerando que a ciência do Auto de Infração ocorreu em 30 de agosto de 2023, conforme disposto 
no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por 
parte do profissional autuado e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/030760-9, com a aplicação da multa por infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977, 
ausência de ART, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3981/2024
Referência: Processo nº I2023/014296-0
Interessado: Mariana Saggin Britto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ARMANDO 
ARAUJO NETO, referente o processo nº I2023/014296-0, trata de processo de Auto de Infração nº 
I2023/014296-0, lavrado em 27 de fevereiro de 2023, em desfavor de Mariana Saggin Britto, por infração ao 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de assistência/assessoria/consultoria em cultivo 
de soja 2022/2023 para o PROJETO DE ASSENTAMENTO FEDERAL PA-ITAMARATI - FETAGRI - 
LOTE 248, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); 
Considerando que a autuada foi notificada conforme Aviso de Recebimento – AR anexado aos autos e não 
apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo com o art. 20 da Resolução nº 
1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Ante todo o exposto, considerando 
que a autuada executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, DECIDIU pela aplicação da multa 
prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3982/2024
Referência: Processo nº I2023/014298-7
Interessado: Mariana Saggin Britto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ARMANDO 
ARAUJO NETO, referente ao processo nº I2023/014298-7, que trata de processo de Auto de Infração nº 
I2023/014298-7, lavrado em 27 de fevereiro de 2023, em desfavor de Mariana Saggin Britto, por infração ao 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de assistência/assessoria/consultoria em cultivo 
de soja 2022/2023 para o PROJETO DE ASSENTAMENTO FEDERAL PA-ITAMARATI - FETAGRI - 
LOTE 37, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo 
contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); 
Considerando que a autuada foi notificada conforme Aviso de Recebimento – AR anexado aos autos e não 
apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo com o art. 20 da Resolução nº 
1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Ante todo o exposto, considerando 
que a autuada executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, DECIDIU pela aplicação da multa 
prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo. Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3983/2024
Referência: Processo nº I2023/014310-0
Interessado: Mariana Saggin Britto

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ARMANDO 
ARAUJO NETO, referente ao processo nº I2023/014310-0, que trata de processo de Auto de Infração nº 
I2023/014310-0, lavrado em 27 de fevereiro de 2023, em desfavor de Mariana Saggin Britto, por infração ao 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de assistência/assessoria/consultoria em cultivo 
de soja 2022/2023 para o PROJETO DE ASSENTAMENTO FEDERAL PA-ITAMARATI - MST - LOTE 
221, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, 
escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à 
Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando 
que a autuada foi notificada conforme Aviso de Recebimento – AR anexado aos autos e não apresentou 
defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo com o art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do 
Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Ante todo o exposto, considerando que a 
autuada executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, DECIDIU pela aplicação da multa 
prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3984/2024
Referência: Processo nº I2023/051347-0
Interessado: Rodrigo Ervino Hermann

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ANTONIO LUIZ 
VIEGAS NETO, referente ao processo nº I2023/051347-0, que trata de processo de Auto de Infração nº 
I2023/051347-0, lavrado em 24 de maio de 2023, em desfavor de Rodrigo Ervino Hermann, por infração ao 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de assistência técnica em cultivo de soja 
2022/2023 para a Fazenda Promissao, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei 
nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer 
serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade 
Técnica" (ART); Considerando que o autuado foi notificado conforme Aviso de Recebimento – AR anexado 
aos autos e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo com o art. 20 da 
Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Ante todo o exposto, 
considerando que o autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, DECIDIU por 
manter a aplicação da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, 
cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.". Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia 
Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, 
Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3985/2024
Referência: Processo nº I2023/051349-7
Interessado: Rodrigo Ervino Hermann

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DANIELE 
COELHO MARQUES, referente o processo nº I2023/051349-7, que trata de processo de Auto de Infração 
nº I2023/051349-7, lavrado em 24 de maio de 2023, em desfavor de Rodrigo Ervino Hermann, por infração 
ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de assistência técnica em cultivo de soja 
2022/2023 para a Fazenda Promissao, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com o art. 1º da Lei 
nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer 
serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade 
Técnica" (ART); Considerando que o autuado foi notificado conforme Aviso de Recebimento – AR anexado 
aos autos e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo com o art. 20 da 
Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Ante todo o exposto, 
considerando que o autuado executou serviço na área da agronomia sem registrar ART, DECIDIU pela 
manutenção da aplicação da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
máximo, cuja infração está capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3986/2024
Referência: Processo nº I2023/052745-5
Interessado: Faria & Faria Ltda Me

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ROBERTO LUIZ 
COTTICA, referente ao processo nº I2023/052745-5, que trata de processo de Auto de Infração nº 
I2023/052745-5, lavrado em 31 de maio de 2023, em desfavor de FARIA & FARIA LTDA ME, por 
infração ao art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, ao desenvolver a atividade de projeto de bovinocultura para a 
Estância Reserva, conforme cédula rural 40/10056-1, sem registrar ART; Considerando que, de acordo com 
o art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de 
quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando que a autuada foi notificada conforme Aviso de 
Recebimento – AR anexado aos autos e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, 
de acordo com o art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará 
à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes; Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou serviço na área da agronomia sem 
registrar ART, DECIDIU pela procedência da infração capitulada no art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977, com a 
manutenção da multa prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3987/2024
Referência: Processo nº I2023/032186-5
Interessado: Rafael Smiderle Benedeti

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ANTONIO LUIZ 
VIEGAS NETO, referente o processo nº I2023/032186-5, que trata o presente processo, de auto de infração 
lavrado em 11/04/2023 sob o n. º I2023/032186-5, em desfavor de Rafael Smiderle Benedeti, considerando 
ter atuado em assistência técnica para cultivo de soja, safra 2022/2023, sem registrar ART, caracterizando 
assim, infração ao artigo 1º da Lei n. 6496/77: “Art. 1º Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de 
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia 
fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Devidamente notificado em 14/07/2023, 
conforme determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004: “Art. 53. As notificações e o auto de infração 
devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro 
meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, o autuado não interpôs recurso, 
qualificando revelia nos termos do artigo 20 da mesma Resolução: “Art. 20. A câmara especializada 
competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa 
nas fases subseqüentes.” Diante do exposto, DECIDIU pela manutenção dos autos, bem como aplicação da 
penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em face da revelia.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3988/2024
Referência: Processo nº I2023/032189-0
Interessado: Rafael Smiderle Benedeti

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ANTONIO LUIZ 
VIEGAS NETO, referente o processo nº I2023/032189-0, que trata o presente processo, de auto de infração, 
lavrado em 11/04/2023 sob o n. º I2023/032189-0, figurando como autuado Rafael Smiderle Benedeti, por 
ter atuado em assistência técnica para cultivo de soja, safras 2022/2023, sem 1 da Lei n. 6496/77 que versa: 
Art. 1º Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).” Devidamente notificado em 14/07/2023, conforme determina o artigo 
53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues 
pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido 
que assegure a certeza da ciência do autuado.”, o autuado não interpôs recurso, qualificando revelia, nos 
termos do artigo 20 da mesma Resolução: “Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o 
autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.” Diante 
do exposto, DECIDIU pela manutenção dos autos, por infração ao 1º da Lei n. 6496/77, bem como a 
aplicação da penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em 
face da revelia.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3989/2024
Referência: Processo nº I2023/032190-3
Interessado: Rafael Smiderle Benedeti

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ANTONIO LUIZ 
VIEGAS NETO, referente ao processo nº I2023/032190-3, que trata o presente processo, de auto de 
infração, lavrado em 11/04/2023 sob o n. º I2023/032190-3, figurando como autuado Rafael Smiderle 
Benedeti, por ter atuado em assistência técnica para cultivo de soja, safras 2022/2023, sem 1 da Lei n. 
6496/77 que versa: Art. 1º Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de 
quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à 
"Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).” Devidamente notificado em 14/07/2023, conforme 
determina o artigo 53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração 
devem ser entregues pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro 
meio legal admitido que assegure a certeza da ciência do autuado.”, o autuado não interpôs recurso, 
qualificando revelia, nos termos do artigo 20 da mesma Resolução: “Art. 20. A câmara especializada 
competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa 
nas fases subseqüentes.” Diante do exposto, DECIDIU pela manutenção dos autos, por infração ao 1º da Lei 
n. 6496/77, bem como a aplicação da penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, 
em grau máximo, em face da revelia.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo 
Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, 
Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e 
Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3990/2024
Referência: Processo nº I2023/032191-1
Interessado: Rafael Smiderle Benedeti

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ANTONIO LUIZ 
VIEGAS NETO, referente o processo nº I2023/032191-1, que trata o presente processo, de auto de infração, 
lavrado em 11/04/2023 sob o n. º I2023/032191-1, figurando como autuado Rafael Smiderle Benedeti, por 
ter atuado em assistência técnica para cultivo de soja, safras 2022/2023, sem 1 da Lei n. 6496/77 que versa: 
Art. 1º Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).” Devidamente notificado em 14/07/2023, conforme determina o artigo 
53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues 
pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido 
que assegure a certeza da ciência do autuado.”, o autuado não interpôs recurso, qualificando revelia, nos 
termos do artigo 20 da mesma Resolução: “Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o 
autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.” Diante 
do exposto, DECIDIU pela manutenção dos autos, por infração ao 1º da Lei n. 6496/77, bem como a 
aplicação da penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em 
face da revelia.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3991/2024
Referência: Processo nº I2023/032192-0
Interessado: Rafael Smiderle Benedeti

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ANTONIO LUIZ 
VIEGAS NETO, referente o processo nº I2023/032192-0, que trata o presente processo, de auto de infração, 
lavrado em 11/04/2023 sob o n. º I2023/032192-0, figurando como autuado Rafael Smiderle Benedeti, por 
ter atuado em assistência técnica para cultivo de soja, safras 2022/2023, sem 1 da Lei n. 6496/77 que versa: 
Art. 1º Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).” Devidamente notificado em 14/07/2023, conforme determina o artigo 
53 da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues 
pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido 
que assegure a certeza da ciência do autuado.”, o autuado não interpôs recurso, qualificando revelia, nos 
termos do artigo 20 da mesma Resolução: “Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o 
autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.” Diante 
do exposto, DECIDIU pela manutenção dos autos, por infração ao 1º da Lei n. 6496/77, bem como a 
aplicação da penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em 
face da revelia.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3992/2024
Referência: Processo nº I2023/052576-2
Interessado: Mardoqueu Rosa Pereira

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI 
PANACHUKI, referente ao processo nº I2023/052576-2, que trata de processo de Auto de Infração (AI) de 
n. I2023/052576-2, lavrado em 30 de maio de 2023, em desfavor da pessoa física MARDOQUEU ROSA 
PEREIRA, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a custeio agrícola, para Mardoqueu 
Rosa Pereira, na Pecuária Santa Luzia, município de Sete Quedas – MS. Considerando que a alínea “a” do 
art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-
agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados 
aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. Considerando que o 
inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas 
executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo 
a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo 
interessado, ocorreu em 10 de julho de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos 
autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/052576-2, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau 
máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da 
falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, 
Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias 
De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3993/2024
Referência: Processo nº I2023/052578-9
Interessado: Andreia Ferrari

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CORNELIA 
CRISTINA NAGEL, referente ao processo nº I2023/052578-9, que trata de processo de Auto de Infração 
(AI) de n. I2023/052578-9, lavrado em 30 de maio de 2023, em desfavor da pessoa física ANDREIA 
FERRARI, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a custeio investimento, para Andreia 
Ferrari, na Fazenda Pedro Franco, município de Sete Quedas – MS. Considerando que a alínea “a” do art. 6º 
da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a 
pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. Considerando que o 
inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas 
executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo 
a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo 
interessado, ocorreu em 11 de julho de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos 
autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/052578-9, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau 
máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da 
falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, 
Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias 
De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3994/2024
Referência: Processo nº I2023/001061-4
Interessado: Rogerio Teixeira Gomide

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) Aline Baptista 
Borelli, referente o processo nº I2023/001061-4, trata o presente processo, de auto de infração lavrado em 
06/01/2023 sob o n. I2023/001061-4 em desfavor de Rogerio Teixeira Gomide, considerando ter atuado em 
projeto para bovinocultura, sem contar com a participação de profissional devidamente habilitado, 
caracterizando assim, infração ao artigo 6º “a” da Lei n. 6496/77. Devidamente notificado em 27/03/2023, o 
autuado não apresentou defesa, sendo considerando revel nos termos do artigo 20 da Resolução n. 
1008/2004 do Confea que versa: “Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado 
que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.” Diante do 
exposto, DECIDIU pela procedência dos autos, devendo ser aplicada penalidade prevista na alínea "D" do 
art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, 
Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias 
De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3995/2024
Referência: Processo nº I2022/187939-5
Interessado: Alcindo Zanin

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ROBERTO LUIZ 
COTTICA, referente ao processo nº I2022/187939-5, que trata de processo de Auto de Infração (AI) nº 
I2022/187939-5, lavrado em 21 de dezembro de 2022, em desfavor de Alcindo Zanin, por infração à alínea 
"A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto/assistência técnica em 
bovinocultura, para a Fazenda Bambino, conforme cédula rural 055207832, sem a participação de 
profissional legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, 
estabelece que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou 
jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata 
esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o autuado foi notificado 
conforme Aviso de Recebimento – AR anexado aos autos e não apresentou defesa à câmara especializada; 
Considerando que, de acordo com o art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada 
competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa 
nas fases subsequentes; Ante todo o exposto, considerando que não há no processo documentos que 
comprovem a contratação de profissional para responder tecnicamente pelos serviços, DECIDIU pela 
procedência da infração capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da 
multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, 
Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.
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Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3996/2024
Referência: Processo nº I2023/074227-5
Interessado: Ederson Antonioli

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) RODRIGO ELIAS 
DE OLIVEIRA, referente ao processo nº I2023/074227-5, que trata de processo de Auto de Infração (AI) de 
n. I2023/074227-5, lavrado em 14 de junho de 2023, em desfavor da pessoa física EDERSON 
ANTONIOLI, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), 
e penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a custeio agrícola, para Ederson 
Antonioli, na Fazenda Colcha Branca, município de Guia Lopes da Laguna – MS. Considerando que a 
alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, 
esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a 
ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 11 de agosto de 2023, conforme disposto no 
Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte 
da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU favorável pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/074227-5, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 
(pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3997/2024
Referência: Processo nº I2023/001107-6
Interessado: Paulo De Oliveira

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DANIELE 
COELHO MARQUES, referente ao processo nº I2023/001107-6, que trata de processo de Auto de Infração 
(AI) de n. I2023/001107-6, lavrado em 6 de janeiro de 2023, em desfavor da pessoa física PAULO DE 
OLIVEIRA, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a bovinocultura, para Paulo de 
Oliveira, na Fazenda Morro do Chapeu, município de Corumbá – MS. Considerando que a alínea “a” do art. 
6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-
agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados 
aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o 
inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas 
executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo 
a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo 
interessado, ocorreu em 2 de outubro de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos 
autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/001107-6, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau 
máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da 
falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, 
Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias 
De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3998/2024
Referência: Processo nº I2023/105132-2
Interessado: Eurico Elesbão Teixeira Campos

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DANIELE 
COELHO MARQUES, referente ao processo nº I2023/105132-2, que trata de processo de Auto de Infração 
(AI) de n. º I2023/105132-2, lavrado em 9 de outubro de 2023, em desfavor da pessoa física Eurico Elesbão 
Teixeira Campos, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão 
(leigo), e penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto para bovinocultura, 
para Eurico Elesbão Teixeira Campos na Fazenda Primavera, município de Guia Lopes da Laguna– MS. 
Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão 
de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, 
esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a 
ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 20 de outubro conforme disposto no Aviso de 
Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa 
física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada 
competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa 
nas fases subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO º 
I2023/105132-2, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física 
leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.3999/2024
Referência: Processo nº I2023/111975-0
Interessado: Pedro Coutinho Neto

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ANTONIO LUIZ 
VIEGAS NETO, referente ao processo nº I2023/111975-0, que trata de processo de Auto de Infração (AI) 
de n. I2023/111975-0, lavrado em 29 de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Pedro Coutinho 
Neto, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto para custeio de investimento, 
para Pedro Coutinho Neto, na Fazenda Cristal, município de Bandeirantes– MS. Considerando que a alínea 
“a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. 
Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que 
pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência 
do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 6 de dezembro de 2023, conforme disposto no Aviso de 
Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa 
física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada 
competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa 
nas fases subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO 
I2023/111975-0, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física 
leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4000/2024
Referência: Processo nº I2024/029802-5
Interessado: Jose De Carvalho

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) BRUNO CEZAR 
ALVARO PONTIM, referente ao processo nº I2024/029802-5,que trata de processo de Auto de Infração 
(AI) de n. I2024/029802-5, lavrado em 2 de maio de 2023, em desfavor da pessoa física Jose de Carvalho, 
por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a assistência técnica para cultivo de soja, para 
Jose De Carvalho. Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce 
ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos 
ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua 
registro nos Conselhos Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 
de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 
1966.Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 2 de julho de 2023, 
conforme publicação em Diário Oficial Eletrônico, anexo aos autos. Considerando que não houve 
manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2024/029802-5, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º, 
alínea “a”, da Lei 5194/66 (pessoa física lei) em grau máximo, e da deliberação prevista na disposição “d” 
do art. 73 da Lei 5.194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da 
lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4001/2024
Referência: Processo nº I2024/029803-3
Interessado: Bruno Candia Nunes Da Cunha

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CORNELIA 
CRISTINA NAGEL, refernte ao processo nº I2024/029803-3,que trata de processo de Auto de Infração (AI) 
de n. I2024/029803-3, lavrado em 2 de maio de 2023, em desfavor da pessoa física Bruno Candia Nunes Da 
Cunha, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto e assistência técnica para 
cultivo de soja 2023/2024, para Bruno Candia Nunes Da Cunha, na Fazenda Vargem Grande, município de 
Miranda - MS. Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce 
ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos 
ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua 
registro nos Conselhos Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 
de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 
1966.Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 2 de julho de 2023, via 
Diário Oficial Eletrônico, anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da 
pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2024/029803-3, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 
(pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.
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Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4002/2024
Referência: Processo nº I2023/032058-3
Interessado: Jose Carlos Deiss

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI 
PANACHUKI referente ao processo nº I2023/032058-3, que trata de de processo de Auto de Infração (AI) 
de n. I2023/032058-3, lavrado em 10 de abril de 2023, em desfavor da pessoa física Jose Carlos Deiss, por 
infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente ao cultivo de soja 2022/2023, para Jose Carlos 
Deiss, na Estância Buracao; Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que 
exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que 
realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que 
não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa 
nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966; Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 21 de 
fevereiro de 2024, conforme disposto no Edital de Intimação publicado no Diário Oficial Eletrônico, anexo 
aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”; Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/032058-3, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau 
máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da 
falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, 
Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias 
De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4003/2024
Referência: Processo nº I2023/032060-5
Interessado: Jessica Arndt Deiss

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI 
PANACHUKI, refernte ao processo nº I2023/032060-5, que trata de processo de Auto de Infração (AI) de n. 
I2023/032060-5, lavrado em 10 de abril de 2023, em desfavor da pessoa física Jessica Arndt Deiss, por 
infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente ao cultivo de soja 2022/2023, para Jessica Arndt 
Deiss, na Fazenda Perola; Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que 
exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que 
realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que 
não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa 
nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966; Considerando que a ciência do Auto de Infração, pela interessada, ocorreu em 21 de 
fevereiro de 2024, conforme disposto no Edital de Intimação publicado no Diário Oficial Eletrônico, anexo 
aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”; Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/032060-5, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau 
máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da 
falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, 
Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias 
De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4004/2024
Referência: Processo nº I2023/105137-3
Interessado: Roni Da Silva Carvalho

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) BRUNO CEZAR 
ALVARO PONTIM, referente ao processo nº I2023/105137-3, que trata de processo de Auto de Infração 
(AI) de n. º I2023/105137-3, lavrado em 9 de outubro de 2023, em desfavor da pessoa física Roni da Silva 
Carvalho, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto e assistência técnica para 
custeio pecuário, para Roni da Silva Carvalho, na Chácara Estrela, município de Sete Quedas– MS. 
Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão 
de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, 
esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a 
ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 25 de outubro, conforme disposto no Aviso de 
Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa 
física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada 
competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa 
nas fases subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO º 
I2023/083254-1, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física 
leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4005/2024
Referência: Processo nº I2023/102255-1
Interessado: Waldyr Castro Pereira

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DANIELE 
COELHO MARQUES, refernte ao processo nº I2023/102255-1, que trata de processo de Auto de Infração 
(AI) de n. I2023/102255-1, lavrado em 21 de setembro de 2023, em desfavor da pessoa física WALDYR 
CASTRO PEREIRA, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão 
(leigo), e penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a bovinocultura, para Waldyr 
Castro Pereira, na Fazenda Beira Rio, município de Dois Irmãos – MS. Considerando que a alínea “a” do 
art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-
agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados 
aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o 
inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas 
executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo 
a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo 
interessado, ocorreu em 2 de outubro de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos 
autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/102255-1, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau 
máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da 
falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, 
Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias 
De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4006/2024
Referência: Processo nº I2023/083136-7
Interessado: Ederson Antonioli

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) RODRIGO ELIAS 
DE OLIVEIRA, REFERENTE Ao processo nº I2023/083136-7, que trata-se de processo de Auto de 
Infração (AI) de n. I2023/083136-7, lavrado em 7 de agosto de 2023, em desfavor da pessoa física 
EDERSON ANTONIOLI, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da 
profissão (leigo), e penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a custeio agrícola, 
para Ederson Antonioli, na Fazenda Colcha Branca, município de Guia Lopes da Laguna – 
MS. Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a 
profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar 
serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos 
Conselhos Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto 
de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando 
que a ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 26 de outubro de 2023, conforme disposto 
no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por 
parte da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A 
câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/083136-7, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 
(pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4007/2024
Referência: Processo nº I2023/108628-2
Interessado: Claudemir Pinheiro De Souza

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) Aline Baptista 
Borelli, referente ao processo nº I2023/108628-2, que trata de processo de Auto de Infração (AI) de n. 
I2023/108628-2, lavrado em 8 de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Claudemir Pinheiro de 
Souza, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto técnico para bovinocultura, 
para Claudemir Pinheiro de Souza na Fazenda Santa Rita, município de São Gabriel do Oeste– MS. 
Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão 
de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, 
esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a 
ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 7 de dezembro de 2023, conforme disposto no 
Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte 
da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/108628-2, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 
(pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Pág. 1077 de 1670



Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4008/2024
Referência: Processo nº I2023/108806-4
Interessado: Fauze Ferreira Gutierrez

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ARMANDO 
ARAUJO NETO, referente ao processo nº I2023/108806-4, que trata de processo de Auto de Infração (AI) 
de n. I2023/108806-4, lavrado em 9 de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Fauze Ferreira 
Gutierrez, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto técnico para bovinocultura, 
para Fauze Ferreira Gutierrez na Fazenda Santa Rita, município de São Gabriel do Oeste– MS. 
Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão 
de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, 
esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a 
ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 7 de dezembro de 2023, conforme disposto no 
Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte 
da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/108806-4, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 
(pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4009/2024
Referência: Processo nº I2023/083137-5
Interessado: Ederson Antonioli

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) RODRIGO ELIAS 
DE OLIVEIRA, referente ao processo nº I2023/083137-5, que trata de processo de Auto de Infração (AI) de 
n. I2023/083137-5, lavrado em 7 de agosto de 2023, em desfavor da pessoa física EDERSON ANTONIOLI, 
por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a custeio agrícola, para Ederson Antonioli, na 
Fazenda Colcha Branca, município de Guia Lopes da Laguna – MS. Considerando que a alínea “a” do art. 6º 
da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a 
pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o 
inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas 
executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo 
a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo 
interessado, ocorreu em 26 de outubro de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo 
aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”, Ante o exposto, DECIDIU favorável pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO 
I2023/083137-5, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física 
leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4010/2024
Referência: Processo nº I2024/029809-2
Interessado: Florindo Cabulao

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) Aline Baptista 
Borelli, refernte ao processo nº I2024/029809-2,que trata de processo de Auto de Infração (AI) de n. 
I2024/029809-2, lavrado em 2 de maio de 2023, em desfavor da pessoa física Florindo Cabulao, por 
infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a assistência técnica para cultivo de soja 
2023/2024, para Florindo Cabulao, no Sítio Santo Antônio, município de Itaporã - MS. Considerando que a 
alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. 
Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que 
pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966.Considerando que a ciência 
do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 2 de julho de 2023, via Diário Oficial Eletrônico, anexo 
aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2024/029809-2, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau 
máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da 
falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, 
Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias 
De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4011/2024
Referência: Processo nº I2024/029811-4
Interessado: Jose De Carvalho

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) BRUNO CEZAR 
ALVARO PONTIM, referente ao processo nº I2024/029811-4, que trata de processo de Auto de Infração 
(AI) de n. I2024/029811-4, lavrado em 2 de maio de 2023, em desfavor da pessoa física José Carvalho, por 
infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a assistência técnica para cultivo de soja 
2023/2024, para José de Carvalho, na Fazenda Vovô, município de Dourados - MS. Considerando que a 
alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. 
Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que 
pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966.Considerando que a ciência 
do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 2 de julho de 2023, via Diário Oficial Eletrônico, anexo 
aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2024/029811-4, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 6º, alínea “a”, da Lei 5194/66 (pessoa física lei) em grau 
máximo, e da deliberação prevista na disposição “d” do art. 73 da Lei 5.194/66, sem prejuízo da 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4012/2024
Referência: Processo nº I2023/105138-1
Interessado: Zenide Pucks Vieira

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) PAULO 
EDUARDO TEODORO, referente ao processo nº I2023/105138-1, que trata de processo de Auto de 
Infração (AI) de n. º I2023/105138-1, lavrado em 9 de outubro de 2023, em desfavor da pessoa física Zenide 
Pucks Vieira, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto e assistência e assistência 
técnica para bovinocultura, para Zenide Pucks Vieira, município de Paranhos– MS. Considerando que a 
alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. 
Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que 
pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência 
do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 24 de outubro conforme disposto no Aviso de 
Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa 
física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada 
competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa 
nas fases subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO º 
I2023/105138-1, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física 
leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4013/2024
Referência: Processo nº I2023/105140-3
Interessado: Neilo Nunes Barbosa

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI 
PANACHUKI, referente ao processo nº I2023/105140-3,que trata de processo de Auto de Infração (AI) de 
n. º I2023/105140-3, lavrado em 9 de outubro de 2023, em desfavor da pessoa física Neilo Nunes Barbosa, 
por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto para custeio pecuário, para Neilo Nunes 
Barbosa, na Fazenda Mauá, município de Costa Rica– MS. Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei 
nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a 
pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. Considerando que o 
inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas 
executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo 
a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo 
interessado, ocorreu em 20 de novembro conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos 
autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO º I2023/105140-3, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau 
máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da 
falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, 
Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias 
De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4014/2024
Referência: Processo nº I2023/106366-5
Interessado: Kleber Dias Montanher

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) PAULO 
EDUARDO TEODORO, referente ao processo nº I2023/106366-5, que trata de processo de Auto de 
Infração (AI) de n. º I2023/106366-5, lavrado em 20 de outubro de 2023, em desfavor da pessoa física 
Kleber Dias Montanher, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da 
profissão (leigo), e penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto de custeio 
pecuário, para Kleber Dias Montanher, na zona rural, município de Bataguassu– MS. Considerando que a 
alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. 
Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que 
pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência 
do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 9 de novembro de 2023, conforme disposto no Aviso de 
Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa 
física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada 
competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa 
nas fases subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO º 
I2023/106366-5, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física 
leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia 
Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, 
Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, 
Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4015/2024
Referência: Processo nº I2023/106367-3
Interessado: Gedalva Flores De Lima Pena

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) Aline Baptista 
Borelli, refernte ao processo nº I2023/106367-3,que trata de processo de Auto de Infração (AI) de n. º 
I2023/106367-3, lavrado em 20 de outubro de 2023, em desfavor da pessoa física Gedalva Flores de Lima 
Pena, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto de custeio pecuário, para 
Gedalva Flores de Lima Pena, na Fazenda Panorama, município de Bataguassu– MS. Considerando que a 
alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. 
Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que 
pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência 
do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 7 de novembro de 2023, conforme disposto no Aviso de 
Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa 
física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada 
competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa 
nas fases subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO º 
I2023/106367-3, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física 
leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4016/2024
Referência: Processo nº I2023/102719-7
Interessado: Marciano Aparecido Pimentel

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DANIELE 
COELHO MARQUES, refernte ao processo nº I2023/102719-7, que trata de processo de Auto de Infração 
(AI) de n. I2023/102719-7, lavrado em 25 de setembro de 2023, em desfavor da pessoa física Marciano 
Aparecido Pimentel, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão 
(leigo), e penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a assistência técnica para 
cultivo de milho, para Marciano Aparecido Pimentel, no Lote 52 matricula 9895, município de Mundo 
Novo– MS. Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente 
a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar 
serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos 
Conselhos Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto 
de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando 
que a ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 7 de novembro de 2023, conforme disposto 
no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por 
parte da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A 
câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/102719-7, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 
(pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4017/2024
Referência: Processo nº I2023/107052-1
Interessado: Livia Carolina Urzedo

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ARMANDO 
ARAUJO NETO, referente ao processo nº I2023/107052-1,que trata de processo de Auto de Infração (AI) 
de n. º I2023/107052-1, lavrado em 25 de outubro de 2023, em desfavor da pessoa física Livia Carolina 
Urzedo, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto para bovinocultura, para 
Livia Carolina Urzedo, na Fazenda Taquari, município de São Gabriel do Oeste– MS. Considerando que a 
alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. 
Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que 
pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência 
do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 7 de novembro de 2023, conforme disposto no Aviso de 
Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa 
física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada 
competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa 
nas fases subsequentes”. Ante o exposto, sou pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO º I2023/107052-
1, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau 
máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da 
falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, 
Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias 
De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4018/2024
Referência: Processo nº I2023/081707-0
Interessado: Josemar Peroza Sarmento

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON 
CORTEZ, referente ao processo nº I2023/081707-0,que trata de processo de Auto de Infração (AI) de n. 
I2023/081707-0, lavrado em 31 de julho de 2023, em desfavor da pessoa física JOSEMAR PEROZA 
SARMENTO, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), 
e penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a cultivo de milho, para Josemar 
Peroza Sarmento, na Fazenda Taycuru, município de Maracajú – MS. Considerando que a alínea “a” do art. 
6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-
agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados 
aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. Considerando que o 
inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas 
executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo 
a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo 
interessado, ocorreu em 16 de agosto de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos 
autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”. Ante o exposto, voto pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/081707-0, com a 
aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e 
da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4019/2024
Referência: Processo nº I2023/107121-8
Interessado: Cassio Medeiros Correa

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EDUARDO 
BARRETO AGUIAR, refernte ao processo nº I2023/107121-8,que trata de processo de Auto de Infração 
(AI) de n. º I2023/107121-8, lavrado em 26 de outubro de 2023, em desfavor da pessoa física Cassio 
Medeiros Correa, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão 
(leigo), e penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a custeio de investimento, 
para Cassio Medeiros Correa, na Fazenda São Vicente Gleba B, município de Ponta Porã– MS. 
Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão 
de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, 
esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a 
ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 7 de dezembro de 2023, conforme disposto no 
Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte 
da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”. Ante o exposto,DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO º I2023/107121-8, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 
(pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA

Pág. 1102 de 1670



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4020/2024
Referência: Processo nº I2023/107130-7
Interessado: Edney Silva Fuchs

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CORNELIA 
CRISTINA NAGEL, referente ao processo nº I2023/107130-7, que trata de  processo de Auto de Infração 
(AI) de n. º I2023/107130-7, lavrado em 26 de outubro de 2023, em desfavor da pessoa física Edney Silva 
Fuchs, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a custeio pecuário, para Edney Silva 
Fuchs, na Fazenda Retiro Três Irmãos, município de Ponta Porã– MS. Considerando que a alínea “a” do art. 
6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-
agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados 
aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. Considerando que o 
inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas 
executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo 
a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo 
interessado, ocorreu em 6 de novembro conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos. 
Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, conforme 
o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o 
autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”. Ante o 
exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO º I2023/107130-7, com a aplicação da 
multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e da 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser 
corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4021/2024
Referência: Processo nº I2023/110146-0
Interessado: Egberto Junior Ribeiro Da Silva

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI 
PANACHUKI, referente ao processo nº I2023/110146-0, que trata de de processo de Auto de Infração (AI) 
de n. I2023/110146-0, lavrado em 17 de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Egberto Junior 
Ribeiro Da Silva, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão 
(leigo), e penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto técnico para 
bovinocultura, para Egberto Junior Ribeiro Da Silva  no Lote Paraíso, município de Costa Rica– MS. 
Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão 
de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, 
esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a 
ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 18 de dezembro de 2023, conforme disposto no 
Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte 
da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/110146-0, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 
(pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4022/2024
Referência: Processo nº I2023/107138-2
Interessado: Jaques Alex Wondracek

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DANIELE 
COELHO MARQUES, referente ao processo nº I2023/107138-2, que trata de processo de Auto de Infração 
(AI) de n. º I2023/107138-2, lavrado em 26 de outubro de 2023, em desfavor da pessoa física Jaques Alex 
Wondracek, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto para custeio  de investimento, 
para Jaques Alex Wondracek, na Fazenda Santo Antônio, município de Aral Moreira– MS. Considerando 
que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro 
ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou 
privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. 
Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que 
pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência 
do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 21 de novembro de 2023, conforme disposto no Aviso de 
Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa 
física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada 
competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa 
nas fases subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO º 
I2023/107138-2, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física 
leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4023/2024
Referência: Processo nº I2023/051284-9
Interessado: Osvaldo Firmino De Souza

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ROBERTO LUIZ 
COTTICA, referente ao processo nº I2023/051284-9,que trata de processo de Auto de Infração (AI) nº 
I2023/051284-9, lavrado em 24 de maio de 2023, em desfavor de Osvaldo Firmino De Souza, por infração à 
alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto em bovinocultura, para 
a Fazenda Santa Terezinha do Piquiri, conforme cédula rural 40/17633-9, sem a participação de profissional 
legalmente habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que 
exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que 
realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e 
que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o autuado foi notificado conforme 
Aviso de Recebimento – AR anexado aos autos e não apresentou defesa à câmara especializada; 
Considerando que, de acordo com o art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada 
competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa 
nas fases subsequentes; Ante todo o exposto, considerando que não há no processo documentos que 
comprovem a contratação de profissional para responder tecnicamente pelos serviços, DECIDIU pela 
procedência da infração capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da 
multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, 
Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas 
Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.
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Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4024/2024
Referência: Processo nº I2023/081753-4
Interessado: Kriss Lainne Rodighero

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) RODRIGO ELIAS 
DE OLIVEIRA, referente ao processo nº I2023/081753-4, que trata de processo de Auto de Infração (AI) de 
n. I2023/081753-4, lavrado em 31 de julho de 2023, em desfavor da pessoa física KRISS LAINNE 
RODIGHERO, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), 
e penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a cultivo de milho, para Kriss Lainne 
Rodighero, na Fazenda São João do Varadouro e Correira, município de Sidrolândia – MS. Considerando 
que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro 
ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou 
privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, 
esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a 
ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 18 de agosto de 2023, conforme disposto no 
Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte 
da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU favorável pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/081753-4, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 
(pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Pág. 1111 de 1670



Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4025/2024
Referência: Processo nº I2023/107153-6
Interessado: Velnir Jose Da Costa

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) RODRIGO ELIAS 
DE OLIVEIRA, referente ao processo nº I2023/107153-6, que trata de processo de Auto de Infração (AI) de 
n. º I2023/107153-6, lavrado em 26 de outubro novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Velnir Jose 
Da Costa, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto para custeio de investimento, 
para Velnir Jose Da Costa, na Chácara Nossa Senhora Aparecida, município de Ponta Porã– MS. 
Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão 
de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, 
esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a 
ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 6 de novembro de 2023, conforme disposto no 
Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte 
da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO N.º I2023/107153-6, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 
(pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4026/2024
Referência: Processo nº I2023/107156-0
Interessado: Joao Airton Antonello

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON 
CORTEZ, referente ao processo nº I2023/107156-0, que trata de processo de Auto de Infração (AI) de n. º 
I2023/107156-0, lavrado em 26 de outubro novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Joao Airton 
Antonello, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto para custeio de investimento, 
para Joao Airton Antonello, na Fazenda Ponte, município de Ponta Porã– MS. Considerando que a alínea 
“a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. 
Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que 
pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência 
do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 8 de novembro de 2023, conforme disposto no Aviso de 
Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa 
física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada 
competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa 
nas fases subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO N.º 
I2023/107156-0, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física 
leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4027/2024
Referência: Processo nº I2023/107210-9
Interessado: José Serafim Da Silva Costa

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) BRUNO CEZAR 
ALVARO PONTIM, referente ao processo nº I2023/107210-9, que trata de processo de Auto de Infração 
(AI) de n. º I2023/107210-9, lavrado em 26 de outubro de 2023, em desfavor da pessoa física José Serafim 
Da Silva Costa, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), 
e penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a assistência, consultoria e assessoria 
para bovinocultura, para José Serafim Da Silva Costa, na Fazenda Cambará, município de Rio Verde– MS. 
Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão 
de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, 
esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a 
ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 6 de novembro de 2023, conforme disposto no 
Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte 
da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO º º I2023/107210-9, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 
(pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4028/2024
Referência: Processo nº I2023/051286-5
Interessado: Marcos Cesar De Matos Rios

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ROBERTO LUIZ 
COTTICA, referente ao processo nº I2023/051286-5, que trata de processo de Auto de Infração (AI) nº 
I2023/051286-5, lavrado em 24 de maio de 2023, em desfavor de Marcos Cesar De Matos Rios, por infração 
à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto em bovinocultura, 
para a Fazenda Balsamo, conforme cédula rural 436048, sem a participação de profissional legalmente 
habilitado; Considerando que a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que exerce 
ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos 
ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua 
registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o autuado foi notificado conforme Aviso de 
Recebimento – AR anexado aos autos e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, 
de acordo com o art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará 
à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes; Ante todo o exposto, considerando que não há no processo documentos que comprovem a 
contratação de profissional para responder tecnicamente pelos serviços, sou pela procedência da infração 
capitulada na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea 
"D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina 
Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno 
Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo 
Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.
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Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4029/2024
Referência: Processo nº I2023/107242-7
Interessado: Assaf Trad Neto

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DANIELE 
COELHO MARQUES, referente ao processo nº I2023/107242-7, que trata de processo de Auto de Infração 
(AI) de n. º I2023/107242-7, lavrado em 26 de outubro de 2023, em desfavor da pessoa física Assaf Trad 
Neto, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto de custeio pecuário, para 
Assaf Trad Neto, na Fazenda Cedro do Líbano, município de Rio Verde – MS. Considerando que a alínea 
“a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. 
Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que 
pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência 
do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 6 de novembro de 2023, conforme disposto no Aviso de 
Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa 
física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada 
competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa 
nas fases subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO º 
I2023/107242-7, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física 
leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4030/2024
Referência: Processo nº I2023/081758-5
Interessado: Leonir Cervi

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) BRUNO CEZAR 
ALVARO PONTIM, referente ao processo nº I2023/081758-5, que trata de processo de Auto de Infração 
(AI) de n. I2023/081758-5, lavrado em 31 de julho de 2023, em desfavor da pessoa física LEONIR CERVI, 
por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a custeio investimento, para Leonir Cervi, na 
Fazenda São José, município de Maracaju – MS. Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, 
de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou 
jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata 
a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão 
Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades 
privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º 
da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 17 
de agosto de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que 
não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da 
Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”. Ante o exposto, 
DECIDIU pela manutenção do Auto de Infração nº I2023/081758-5, com a aplicação da multa por infração 
ao art. 6º alínea “a” da Lei nº 5.194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na 
alínea “d” do art. 73 da mesma lei. A regularização da infração deve ser efetuada conforme as normas 
estabelecidas pelo Crea-MS. O processo deve ser mantido para as devidas anotações e acompanhamento, e a 
autuada deve ser informada sobre a necessidade de regularização da infração.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4031/2024
Referência: Processo nº I2023/107947-2
Interessado: Pedro Coutinho Neto

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) RODRIGO ELIAS 
DE OLIVEIRA, referente ao processo nº I2023/107947-2, que trata de processo de Auto de Infração (AI) de 
n. º I2023/107947-2, lavrado em 1º de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Pedro Coutinho 
Neto, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto para custeio de investimento, 
para Pedro Coutinho Neto, na Fazenda Cristal. Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 
1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou 
jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata 
a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão 
Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades 
privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º 
da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 28 
de novembro de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando 
que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da 
Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”. Ante o exposto, 
DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO N.º I2023/107947-2, com a aplicação da multa por 
infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista 
na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS 
na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA

Pág. 1126 de 1670



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4032/2024
Referência: Processo nº I2023/107957-0
Interessado: Jaime Basso

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) BRUNO CEZAR 
ALVARO PONTIM, refernte ao processo nº I2023/107957-0, que trata de processo de Auto de Infração 
(AI) de n. º I2023/107957-0, lavrado em 1º de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Jaime Basso, 
por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a assistência técnica para cultivo de milho, para 
Jaime Basso, na Fazenda Alegria, município de Maracaju– MS. Considerando que a alínea “a” do art. 6º da 
Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a 
pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. Considerando que o 
inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas 
executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo 
a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo 
interessado, ocorreu em 20 de novembro de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo 
aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO N.º I2023/107957-0, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau 
máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da 
falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, 
Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias 
De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4033/2024
Referência: Processo nº I2023/107962-6
Interessado: Bruno Gervásio Braga

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) PAULO 
EDUARDO TEODORO, referente ao processo nº I2023/107962-6, que trata de processo de Auto de 
Infração (AI) de n. º º I2023/107962-6, lavrado em 1º de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física 
Bruno Gervásio Braga, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão 
(leigo), e penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto e assistência técnica 
para bovinocultura, para Bruno Gervásio Braga, na Fazenda Bálsamo, município de Camapuã– MS. 
Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão 
de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, 
esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a 
ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 24 de novembro de 2023, conforme disposto no 
Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte 
da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO º º I2023/107962-6, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 
(pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4034/2024
Referência: Processo nº I2023/107970-7
Interessado: Tetsuo No

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI 
PANACHUKI, referente ao processo nº I2023/107970-7,que trata de processo de Auto de Infração (AI) de 
n. º I2023/107970-7, lavrado em 1º de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Tetsuo No, por 
infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto para bovinocultura, para Tetsuo No, na 
Fazenda Arco V, município de Camapuã– MS. Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 
1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou 
jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata 
a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão 
Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades 
privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º 
da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 22 
de novembro de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando 
que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da 
Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”. Ante o exposto, 
DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO º I2023/107970-7, com a aplicação da multa por 
infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista 
na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS 
na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4035/2024
Referência: Processo nº I2024/030039-9
Interessado: Bernardino De Souza Barbosa

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) BRUNO CEZAR 
ALVARO PONTIM, referente ao processo nº I2024/030039-9,que trata de processo de Auto de Infração 
(AI) de n. I2024/030039-9, lavrado em 2 de maio de 2023, em desfavor da pessoa física Bernardino de 
Souza Barbosa, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), 
e penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a assistência técnica para custeio 
pecuário, para Bernardino de Souza Barbosa, na Fazenda Cuca Fresca II, município de Bodoquena - MS. 
Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão 
de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, 
esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966.Considerando que a 
ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 2 de julho de 2023, via Diário Oficial Eletrônico, 
anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, 
ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2024/030039-9, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 6º, alínea “a”, da Lei 5194/66 (pessoa física lei) em grau 
máximo, e da deliberação prevista na disposição “d” do art. 73 da Lei 5.194/66, sem prejuízo da 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4036/2024
Referência: Processo nº I2024/033509-5
Interessado: Ana Margareth Gutierro Godoy Viera

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ANTONIO LUIZ 
VIEGAS NETO, refernte ao processo nº I2024/033509-5, que trata de de processo de Auto de Infração (AI) 
de n. I2024/033509-5, lavrado em 9 de maio de 2023, em desfavor da pessoa física Ana Margareth Gutierro 
Godoy Viera, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto da bovinocultura, para Ana 
Margareth Gutierro Godoy Viera, na Fazenda São Manoel, município de Caracol -MS. Considerando que a 
alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. 
Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que 
pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966.Considerando que a ciência 
do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 2 de julho de 2023, via Diário Oficial Eletrônico, anexo 
aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2024/033509-5, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau 
máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da 
falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, 
Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias 
De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4037/2024
Referência: Processo nº I2023/033187-9
Interessado: Evaristo Kohl

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) Aline Baptista 
Borelli, referente ao processo nº I2023/033187-9, que trata o presente processo, de auto de infração, lavrado 
em 18/04/2023 sob o n. º I2023/033187-9, figurando como autuado Evaristo Kohl, por ter atuado em projeto 
e assistência técnica para custeio de investimento, sem contar com a participação de profissional habilitado, 
caracterizando assim, infração ao artigo 6º “a” da Lei n. 5194/66 que versa: “Art. 6º Exerce ilegalmente a 
profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos 
ou prestar serviços público ou privado reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua 
registro nos Conselhos Regionais;” Devidamente notificado em 14/07/2023, conforme determina o artigo 53 
da Resolução n. 1008/2004 do Confea: “Art. 53. As notificações e o auto de infração devem ser entregues 
pessoalmente ou enviados por via postal com Aviso de Recebimento - AR ou por outro meio legal admitido 
que assegure a certeza da ciência do autuado.”, o autuado não interpôs recurso, qualificando revelia, nos 
termos do artigo 20 da mesma Resolução: “Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o 
autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.” Diante 
do exposto, DECIDIU pela manutenção dos autos, por infração ao 1º da Lei n. 6496/77, bem como a 
aplicação da penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, em 
face da revelia.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.
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Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4038/2024
Referência: Processo nº I2023/107974-0
Interessado: Olivaldo Rezende Nogueira

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON 
CORTEZ, referente ao processo nº I2023/107974-0,que trata de processo de Auto de Infração (AI) de n. º 
I2023/107974-0, lavrado em 1º de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Olivaldo Rezende 
Nogueira, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto para bovinocultura, para 
Olivaldo Rezende Nogueira, na Fazenda Brejão, município de Campuã-MS. Considerando que a alínea “a” 
do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-
agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados 
aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. Considerando que o 
inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas 
executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo 
a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo 
interessado, ocorreu em 21 de novembro de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo 
aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO N.º I2023/107974-0, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau 
máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da 
falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, 
Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias 
De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4039/2024
Referência: Processo nº I2023/111649-1
Interessado: Cleber Tayroni Bitencourt Da Silva

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DANIELE 
COELHO MARQUES, referente ao processo nº I2023/111649-1,que trata de processo de Auto de Infração (AI) de 
n. I2023/111649-1, lavrado em 28 de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Cleber Tayroni Bitencourt Da Silva, por 
infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade prevista na alínea “d” do 
art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto para bovinocultura, para Cleber Tayroni Bitencourt Da Silva, na Estância Graça em 
Amambaí - MS. Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de 
engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. Considerando que o inciso II do 
art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas 
de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 
Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 15 de dezembro de 2023, conforme disposto no 
Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/111649-1, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 
(pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
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Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4040/2024
Referência: Processo nº I2023/113570-4
Interessado: Valdemir Garcia Da Cunha

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) BRUNO CEZAR 
ALVARO PONTIM, referente ao processo nº I2023/113570-4,que trata de processo de Auto de Infração 
(AI) de n. I2023/113570-4, lavrado em 7 de dezembro de 2023, em desfavor da pessoa física Valdemir 
Garcia Da Cunha, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão 
(leigo), e penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a poda de árvores, para 
Valdemir Garcia Da Cunha, para prefeitura de Bonito-MS. Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei 
nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a 
pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. Considerando que o 
inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas 
executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo 
a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo 
interessado, ocorreu em 18 de novembro de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo 
aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU por manter o AUTO DE INFRAÇÃO I2023/113570-4, com a 
aplicação da multa por infração ao art. 6º, alínea “a” da Lei 5.194/66 (pessoa física leiga), em grau máximo, 
e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5.194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a 
ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon 
Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro 
Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De 
Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4041/2024
Referência: Processo nº I2023/032065-6
Interessado: Jose Carlos Deiss

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI 
PANACHUKI, referente ao processo nº I2023/032065-6,que trata de processo de Auto de Infração (AI) de 
n. I2023/032065-6, lavrado em 10 de abril de 2023, em desfavor da pessoa física Jose Carlos Deiss, por 
infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente ao cultivo de soja 2022/2023, para Jose Carlos 
Deiss, na Fazenda Retiro Baluarte; Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê 
que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que 
realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que 
não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa 
nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966; Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 21 de 
fevereiro de 2024, conforme disposto no Edital de Intimação publicado no Diário Oficial Eletrônico, anexo 
aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”; Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/032065-6, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau 
máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da 
falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, 
Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias 
De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4042/2024
Referência: Processo nº I2023/033114-3
Interessado: Dayhane Pereira De Souza

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON 
CORTEZ, referente ao processo nº I2023/033114-3,que trata de processo de Auto de Infração (AI) de n. 
I2023/033114-3, lavrado em 18 de abril de 2023, em desfavor da pessoa física Dayhane Pereira De Souza, 
por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto/assistência técnica de custeio de 
investimento, para Dayhane Pereira De Souza, na Fazenda Vale do Tauá, no município de Pedro Gomes 
/MS, conforme cédula rural 40/01294-8; Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, 
prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica 
que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e 
que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão 
Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades 
privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º 
da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que a ciência do Auto de Infração, pela interessada, ocorreu em 21 
de fevereiro de 2024, conforme disposto no Edital de Intimação publicado no Diário Oficial Eletrônico, 
anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, 
ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente 
julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”; Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/033114-3, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau 
máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da 
falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, 
Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias 
De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4043/2024
Referência: Processo nº I2023/074229-1
Interessado: Lourival Francisco Inocêncio

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI 
PANACHUKI, referente ao processo nº I2023/074229-1,que trata de processo de Auto de Infração (AI) de 
n. I2023/074229-1, lavrado em 14 de junho de 2023, em desfavor da pessoa física Lourival Francisco 
Inocêncio, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto/assistência técnica em 
custeio de investimento, para Lourival Francisco Inocêncio, na Fazenda Isamar, município de Guia Lopes 
Da Laguna – MS, conforme cédula rural 40/03263-9; Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa 
física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de 
que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da 
Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando 
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” 
do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo interessado, 
ocorreu em 21 de fevereiro de 2024, conforme disposto no Edital de Intimação publicado no Diário Oficial 
Eletrônico, anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física 
autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada 
competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa 
nas fases subsequentes”; Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO 
I2023/074229-1, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física 
leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.

Pág. 1149 de 1670



 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA

Pág. 1150 de 1670



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4044/2024
Referência: Processo nº I2023/107978-2
Interessado: Donizete Alves De Oliveira

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON 
CORTEZ, referente ao processo nº I2023/107978-2,que trata de processo de Auto de Infração (AI) de n. 
I2023/107978-2, lavrado em 1 de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Donizete Alves de 
Oliveira, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto para bovinocultura, para 
Donizete Alves de Oliveira, na Fazenda Estância 3D, município de Camapuã– MS. Considerando que a 
alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. 
Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que 
pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência 
do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 16 de novembro de 2023, conforme disposto no Aviso de 
Recebimento (AR), anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa 
física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada 
competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa 
nas fases subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO 
I2023/107978-2, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física 
leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4045/2024
Referência: Processo nº I2023/081778-0
Interessado: Filipe Nicolotti

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) PAULO 
EDUARDO TEODORO, referente ao processo nº I2023/081778-0,que trata de processo de Auto de Infração 
(AI) de n. I2023/081778-0, lavrado em 31 de julho de 2023, em desfavor da pessoa física Filipe Nicolotti, 
por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente à assistência técnica em custeio de investimento, 
para Filipe Nicolotti, na Bela Vista, município de Camapuã – MS, conforme cédula rural 
130942/7105/2022; Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce 
ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos 
ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua 
registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 
de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; 
Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 21 de fevereiro de 2024, 
conforme disposto no Edital de Intimação publicado no Diário Oficial Eletrônico, anexo aos autos; 
Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, conforme 
o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o 
autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”; Ante o 
exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/081778-0, com a aplicação da multa 
por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo 
Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, 
Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e 
Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4046/2024
Referência: Processo nº I2023/081785-2
Interessado: Sergio Bazzan

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EDUARDO 
BARRETO AGUIAR, referente ao processo nº I2023/081785-2,que trata de processo de Auto de Infração 
(AI) de n. I2023/081785-2, lavrado em 31 de julho de 2023, em desfavor da pessoa física Sergio Bazzan, 
por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto de custeio agrícola, para Sergio Bazzan, 
na Fazenda Rondinha, município de Camapua – MS, conforme cédula rural 40/16849-2; Considerando que a 
alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; 
Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que 
pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que a ciência 
do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 21 de fevereiro de 2024, conforme disposto no Edital de 
Intimação publicado no Diário Oficial Eletrônico, anexo aos autos; Considerando que não houve 
manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”; Ante o exposto, DECIDIU pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/081785-2, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º 
alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do 
art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da 
lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4047/2024
Referência: Processo nº I2023/081786-0
Interessado: João Roberto Turato

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ANTONIO LUIZ 
VIEGAS NETO, referente ao processo nº I2023/081786-0,que trata de processo de Auto de Infração (AI) de 
n. I2023/081786-0, lavrado em 31 de julho de 2023, em desfavor da pessoa física João Roberto Turato, por 
infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto de custeio de investimento, para João 
Roberto Turato, na Fazenda Fornari, município de Camapua – MS, conforme cédula rural 40/02929-8; 
Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão 
de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, 
esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que 
a ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 21 de fevereiro de 2024, conforme disposto no 
Edital de Intimação publicado no Diário Oficial Eletrônico, anexo aos autos; Considerando que não houve 
manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”; Ante o exposto, DECIDIU pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/081786-0, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º 
alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do 
art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da 
lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA

Pág. 1158 de 1670



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4048/2024
Referência: Processo nº I2023/107988-0
Interessado: Olivaldo Rezende Nogueira

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON 
CORTEZ, referente ao processo nº I2023/107988-0, que trata de processo de Auto de Infração (AI) de n. º 
I2023/107988-0, lavrado em 1º de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Olivaldo Rezende 
Nogueira, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto para bovinocultura, para 
Olivaldo Rezende Nogueira, na Fazenda Brejão, município de Camapuã– MS. Considerando que a alínea 
“a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. 
Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que 
pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência 
do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 21 de novembro de 2023, conforme disposto no Aviso de 
Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa 
física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada 
competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa 
nas fases subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO nº 
I2023/107988-0, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física 
leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4049/2024
Referência: Processo nº I2023/082300-3
Interessado: Hugo Aguiar Monteiro

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) Aline Baptista 
Borelli, referente ao processo nº I2023/082300-3,que trata de processo de Auto de Infração (AI) de n. 
I2023/082300-3, lavrado em 2 de agosto de 2023, em desfavor da pessoa física Hugo Aguiar Monteiro, por 
infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto/assistência de custeio agrícola, para 
Hugo Aguiar Monteiro, na Fazenda Santa Dirce, município de Bataypora – MS, conforme cédula rural 
C32920757 -8; Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce 
ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos 
ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua 
registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 
de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; 
Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 21 de fevereiro de 2024, 
conforme disposto no Edital de Intimação publicado no Diário Oficial Eletrônico, anexo aos autos; 
Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, conforme 
o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o 
autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”; Ante o 
exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/082300-3, com a aplicação da multa 
por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo 
Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, 
Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, 
Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e 
Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4050/2024
Referência: Processo nº I2023/086812-0
Interessado: Alaercio Pereira De Meira

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI 
PANACHUKI, referente ao processo nº I2023/086812-0, que trata de processo de Auto de Infração (AI) de 
n. I2023/086812-0, lavrado em 23 de agosto de 2023, em desfavor da pessoa física Alaercio Pereira de 
Meira, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto de bovinocultura, para 
Alaercio Pereira de Meira, na Fazenda Bruna, município de Paranhos – MS, conforme cédula rural 
573601347; Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente 
a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar 
serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos 
Conselhos Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto 
de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando 
que a ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 21 de fevereiro de 2024, conforme disposto 
no Edital de Intimação publicado no Diário Oficial Eletrônico, anexo aos autos; Considerando que não 
houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”; Ante o exposto, DECIDIU pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/086812-0, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º 
alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do 
art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da 
lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4051/2024
Referência: Processo nº I2024/036862-7
Interessado: William Carassa Glaner

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ARMANDO 
ARAUJO NETO, referente ao processo nº I2024/036862-7, que trata de processo de Auto de Infração (AI) 
de n. I2024/036862-7, lavrado em 27 de maio de 2023, em desfavor da pessoa física William Carassa 
Glaner, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a assistência técnica para cultivo de 
soja, para William Carassa Glaner, na Fazenda Limoeiro, município de Sidrolândia -MS. Considerando que 
a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. 
Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que 
pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966.Considerando que a ciência 
do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 2 de julho de 2023, via Diário Oficial Eletrônico, anexo 
aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2024/036862-7, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau 
máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da 
falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, 
Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias 
De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4052/2024
Referência: Processo nº I2024/038147-0
Interessado: Gilmar Aguillar

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) RODRIGO ELIAS 
DE OLIVEIRA, referente ao processo nº I2024/038147-0,que trata de processo de Auto de Infração (AI) de 
n. I2024/038147-0, lavrado em 4 de junho de 2023, em desfavor da pessoa física Gilmar Aguillar, por 
infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente projeto de para bovinocutura, para Gilmar 
Aguillar, na Fazenda Piraqua, município de Bela Vista-MS. Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei 
nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a 
pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. Considerando que o 
inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas 
executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo 
a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966.Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo 
interessado, ocorreu em 2 de julho de 2023, via Diário Oficial Eletrônico, anexo aos autos. Considerando 
que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da 
Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”. Ante o exposto, 
DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2024/038147-0, com a aplicação da multa por 
infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista 
na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS 
na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4053/2024
Referência: Processo nº I2023/001047-9
Interessado: Joao Carlos Marson

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ARMANDO 
ARAUJO NETO, referente ao processo nº I2023/001047-9,que trata de processo de Auto de Infração (AI) 
de n. º I2023/001047-9, lavrado em 6 de janeiro de 2023, em desfavor da pessoa física Joao Carlos Marson, 
por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto para bovinocultura, para Joao Carlos 
Marson, na Fazenda Monte Castelo, município de Miranda– MS. Considerando que a alínea “a” do art. 6º da 
Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a 
pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. Considerando que o 
inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas 
executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo 
a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo 
interessado, ocorreu em 9 de novembro de 2023, conforme Diário Oficial anexo aos autos. Considerando 
que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da 
Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”. Ante o exposto, 
DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO º I2023/001047-9, com a aplicação da multa por 
infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista 
na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS 
na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4054/2024
Referência: Processo nº I2023/108001-2
Interessado: Ricardo Farias Galassi

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON 
CORTEZ, refernte ao processo nº I2023/108001-2,que trata de processo de Auto de Infração (AI) de n. º 
I2023/108001-2, lavrado em 1º de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Ricardo Farias Galassi, 
por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto e assistência técnica para cultivo de 
milho, para Ricardo Farias Galassi, na Fazenda Santa Luzia, município de Bandeirantes - MS. Considerando 
que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro 
ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou 
privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. 
Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que 
pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência 
do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 17 de novembro 2023, conforme disposto no Aviso de 
Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa 
física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada 
competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa 
nas fases subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO N.º 
I2023/108001-2, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física 
leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4055/2024
Referência: Processo nº I2023/114485-1
Interessado: Ronaldo Dias Dos Reis

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) PAULO 
EDUARDO TEODORO, referente ao processo nº I2023/114485-1, que trata de processo de Auto de 
Infração (AI) de n. I2023/114485-1, lavrado em 12 de dezembro de 2023, em desfavor da pessoa física 
Ronaldo dias dos Reis, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão 
(leigo), e penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto técnico para 
bovinocultura, para Ronaldo dias dos Reis na Chácara 3 Irmãos, município de Miranda– MS. Considerando 
que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro 
ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou 
privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. 
Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que 
pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência 
do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 19 de dezembro de 2023, conforme disposto no Aviso de 
Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa 
física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada 
competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa 
nas fases subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO 
I2023/114485-1, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física 
leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4056/2024
Referência: Processo nº I2023/108002-0
Interessado: Marcio Ferreira Guimarães

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) RODRIGO ELIAS 
DE OLIVEIRA, referente ao processo nº I2023/108002-0,que trata de processo de Auto de Infração (AI) de 
n. I2023/108002-0, lavrado em 1º de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Marcio Ferreira 
Guimarães, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente projeto e assistência técnica de 
bovinocultura, para Marcio Ferreira Guimarães, na Fazenda Pomba Choca, município de Bandeirantes– MS. 
Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão 
de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, 
esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a 
ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 17 de novembro de 2023, conforme disposto no 
Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte 
da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes.” Ante o exposto, DECIDIU favorável pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/108002-0, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 
(pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4057/2024
Referência: Processo nº I2023/086827-9
Interessado: Danker Janse

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) LEANDRO 
SKOWRONSKI, referente ao processo nº I2023/086827-9,que trata de processo de Auto de Infração (AI) de 
n. I2023/086827-9, lavrado em 23 de agosto de 2023, em desfavor da pessoa física Danker Janse, por 
infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto de custeio de investimento, para Danker 
Janse, na Fazenda Barro Preto, no município de Maracaju/MS, conforme cédula rural C20224812-3; 
Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão 
de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, 
esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que 
a ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 21 de fevereiro de 2024, conforme disposto no 
Edital de Intimação publicado no Diário Oficial Eletrônico, anexo aos autos; Considerando que não houve 
manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”; Ante o exposto, DECIDIU pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/086827-9, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º 
alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do 
art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da 
lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA

Pág. 1178 de 1670



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4058/2024
Referência: Processo nº I2023/107062-9
Interessado: Ricardo Pellegrini

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) LEANDRO 
SKOWRONSKI, referente ao processo nº I2023/107062-9,que trata de processo de Auto de Infração (AI) de 
n. I2023/107062-9, lavrado em 25 de outubro de 2023, em desfavor da pessoa física Ricardo Pellegrini, por 
infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente à assistência/assessoria/consultoria para 
bovinocultura, para Ricardo Pellegrini, na Fazenda Jaburu, no município de São Gabriel Do Oeste/MS, 
conforme cédula rural 188.106.492; Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê 
que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que 
realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que 
não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa 
nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966; Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 21 de 
fevereiro de 2024, conforme disposto no Edital de Intimação publicado no Diário Oficial Eletrônico, anexo 
aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”; Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/107062-9, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau 
máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da 
falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, 
Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias 
De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4059/2024
Referência: Processo nº I2023/001049-5
Interessado: Joao Carlos Marson

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ARMANDO 
ARAUJO NETO, referente ao processo nº I2023/001049-5,que trata de processo de Auto de Infração (AI) 
de n. º I2023/001049-5, lavrado em 6 de janeiro de 2023, em desfavor da pessoa física Joao Carlos Marson, 
por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto para bovinocultura, para Joao Carlos 
Marson, na Fazenda Monte Castelo, município de Miranda– MS. Considerando que a alínea “a” do art. 6º da 
Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a 
pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. Considerando que o 
inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas 
executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo 
a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo 
interessado, ocorreu em 9 de novembro de 2023, conforme Diário Oficial anexo aos autos. Considerando 
que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da 
Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”. Ante o exposto, 
DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO º I2023/001049-5, com a aplicação da multa por 
infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista 
na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS 
na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto 
Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho 
Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista 
Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4060/2024
Referência: Processo nº I2023/108011-0
Interessado: Giuliana De Almeida Pereira Canale

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) Aline Baptista 
Borelli, referente ao processo nº I2023/108011-0,que trata de processo de Auto de Infração (AI) de n. º 
I2023/108011-0, lavrado em 1º de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Giuliana De Almeida 
Pereira Canale, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), 
e penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto e assistência para 
bovinocultura, para Giuliana De Almeida Pereira Canale, na Fazenda Perdizes, município de Jaraguari - MS. 
Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão 
de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, 
esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a 
ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 27 de novembro de 2023, conforme disposto no 
Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte 
da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO N.º I2023/108011-0, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 
(pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4061/2024
Referência: Processo nº I2023/107066-1
Interessado: José Serafim Da Silva Costa

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) PAULO 
EDUARDO TEODORO, referente ao processo nº I2023/107066-1,que trata de de processo de Auto de 
Infração (AI) de n. I2023/107066-1, lavrado em 25 de outubro de 2023, em desfavor da pessoa física José 
Serafim Da Silva Costa, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da 
profissão (leigo), e penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente à 
assistência/assessoria/consultoria em bovinocultura, para José Serafim Da Silva Costa, na Fazenda Cambará, 
no município de Rio Verde/MS, conforme cédula rural 439316; Considerando que a alínea “a” do art. 6º da 
Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a 
pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o 
inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas 
executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo 
a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo 
interessado, ocorreu em 21 de fevereiro de 2024, conforme disposto no Edital de Intimação publicado no 
Diário Oficial Eletrônico, anexo aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da 
pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”; Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO I2023/107066-1, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 
(pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4062/2024
Referência: Processo nº I2023/107124-2
Interessado: Antonio Alves Correa

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) CORNELIA 
CRISTINA NAGEL, referente ao processo nº I2023/107124-2, que trata de processo de Auto de Infração 
(AI) de n. I2023/107124-2, lavrado em 26 de outubro de 2023, em desfavor da pessoa física Antonio Alves 
Correa, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto de custeio de investimento, 
para Antonio Alves Correa, na Fazenda São Vicente - Gleba B, conforme cédula rural 40/18883-3; 
Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão 
de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, 
esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que 
a ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 21 de fevereiro de 2024, conforme disposto no 
Edital de Intimação publicado no Diário Oficial Eletrônico, anexo aos autos; Considerando que não houve 
manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 
1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”; Ante o exposto, DECIDIU pela 
manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/107124-2, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º 
alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do 
art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da 
lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson 
Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4063/2024
Referência: Processo nº I2023/108012-8
Interessado: Pedro Coutinho Neto

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) RODRIGO ELIAS 
DE OLIVEIRA, referente ao processo nº I2023/108012-8, que trata de processo de Auto de Infração (AI) de 
n. º I2023/108012-8, lavrado em 1º de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Pedro Coutinho 
Neto, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto e assistência técnica para 
bovinocultura, para Pedro Coutinho Neto, na Fazenda Pontinha, município de Bandeirantes - MS. 
Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão 
de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, 
públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais. Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, 
esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a 
ciência do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 16 de novembro 2023, conforme disposto no 
Aviso de Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte 
da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU favorável pela manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO N.º I2023/108012-8, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 
(pessoa física leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem 
prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4064/2024
Referência: Processo nº I2023/108029-2
Interessado: Raphael Andrade Ribeiro

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ARMANDO 
ARAUJO NETO, referente ao processo nº I2023/108029-2, que trata de processo de Auto de Infração (AI) 
de n. º I2023/108029-2, lavrado em 1º de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Raphael Andrade 
Ribeiro, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto para bovinocultura, para 
Raphael Andrade Ribeiro, na Fazenda Chui, município de Figueirão - MS. Considerando que a alínea “a” do 
art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-
agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados 
aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. Considerando que o 
inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas 
executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo 
a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo 
interessado, ocorreu em 14 de novembro de 2023, conforme disposto no Aviso de Recebimento (AR), anexo 
aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO N.º I2023/108029-2, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau 
máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da 
falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, 
Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias 
De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4065/2024
Referência: Processo nº I2023/107896-4
Interessado: Magaly Grubert Peixoto

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI 
PANACHUKI, referente ao processo nº I2023/107896-4,que trata de processo de Auto de Infração (AI) de 
n. I2023/107896-4, lavrado em 1 de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Magaly Grubert 
Peixoto, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente à assistência/assessoria/consultoria em 
custeio de investimento, para Magaly Grubert Peixoto, na Campo Alegre, no município de Jardim/MS, 
conforme cédula rural 40/06168-x; Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê 
que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que 
realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que 
não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa 
nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966; Considerando que a ciência do Auto de Infração, pela interessada, ocorreu em 21 de 
fevereiro de 2024, conforme disposto no Edital de Intimação publicado no Diário Oficial Eletrônico, anexo 
aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”; Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/107896-4, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau 
máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da 
falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, 
Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias 
De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4066/2024
Referência: Processo nº I2023/107898-0
Interessado: Magaly Grubert Peixoto

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ELOI 
PANACHUKI, referente ao processo nº I2023/107898-0,que trata de processo de Auto de Infração (AI) de 
n. I2023/107898-0, lavrado em 1 de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Magaly Grubert 
Peixoto, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente à assistência/assessoria/consultoria em 
custeio de investimento, para Magaly Grubert Peixoto, na Campo Alegre, no município de Jardim/MS, 
conforme cédula rural 40/06171-X; Considerando que a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê 
que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que 
realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata a lei e que 
não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa 
nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas executando atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 1966; Considerando que a ciência do Auto de Infração, pela interessada, ocorreu em 21 de 
fevereiro de 2024, conforme disposto no Edital de Intimação publicado no Diário Oficial Eletrônico, anexo 
aos autos; Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, 
conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à 
revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases 
subsequentes”; Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO I2023/107898-0, 
com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física leiga) em grau 
máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da regularização da 
falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, 
Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias 
De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4067/2024
Referência: Processo nº I2023/108626-6
Interessado: Evandro Silva Barros

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) EDUARDO 
BARRETO AGUIAR, referente ao processo nº I2023/108626-6,que trata de processo de Auto de Infração 
(AI) de n. º I2023/108626-6, lavrado em 8 de novembro de 2023, em desfavor da pessoa física Evandro 
Silva Barros, por infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e 
penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto para bovinocultura, para 
Evandro Silva Barros, na Fazenda Vale Verde, município de São Gabriel do Oeste - MS. Considerando que 
a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou 
engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, 
reservados aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. 
Considerando que o inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que 
pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência 
do Auto de Infração, pelo interessado, ocorreu em 5 de dezembro 2023, conforme disposto no Aviso de 
Recebimento (AR), anexo aos autos. Considerando que não houve manifestação formal, por parte da pessoa 
física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada 
competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa 
nas fases subsequentes”. Ante o exposto, DECIDIU pela manutenção do AUTO DE INFRAÇÃO N.º 
I2023/108626-6, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea “a” da Lei 5194/66 (pessoa física 
leiga) em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, sem prejuízo da 
regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Agr. Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Cornelia Cristina Nagel, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo 
Teodoro, Bruno Cezar Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De 
Oliveira, Rodrigo Elias De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia (CEA/MS)
Ordinária N.

Reunião
Extraordinária N.31 RE de 22 de agosto de 2024

Decisão: CEA/MS n.4068/2024
Referência: Processo nº I2023/001068-1
Interessado: Claudio Garcete

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 
Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) BRUNO CEZAR 
ALVARO PONTIM, referente a processo nº I2023/001068-1,que trata de processo de Auto de Infração (AI) 
de n. º I2023/001068-1, lavrado em 6 de janeiro de 2023, em desfavor da pessoa física Claudio Garcete, por 
infração ao art. 6º alínea "a" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da profissão (leigo), e penalidade 
prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei 5194/66, referente a projeto para bovinocultura, para Claudio 
Garcete, na Fazenda Nossa Senhora Aparecida, município de Corumbá– MS. Considerando que a alínea “a” 
do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro-
agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados 
aos profissionais de que trata a lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais. Considerando que o 
inciso II do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas físicas leigas 
executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea estarão infringindo 
a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que a ciência do Auto de Infração, pelo 
interessado, ocorreu em 9 de novembro de 2023, conforme Diário Oficial anexo aos autos. Considerando 
que não houve manifestação formal, por parte da pessoa física autuada e, ainda que, conforme o art. 20 da 
Resolução 1008/2004 do Confea, “A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não 
apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”. DECIDIU pela 
manutenção do Auto de Infração nº I2023/001068-1, com a aplicação da multa por infração ao art. 6º alínea 
“a” da Lei nº 5.194/66, em grau máximo, e da penalidade prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194/66. Ressalto que a situação deve ser regularizada conforme as normas estabelecidas pelo Crea-MS. O 
processo deve ser mantido para as devidas anotações e acompanhamento, e o autuado deve ser informado 
sobre a necessidade de regularização da infração.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Agr. 
Maycon Macedo Braga. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Cornelia Cristina Nagel, 
Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Bruno Cezar 
Alvaro Pontim, Daniele Coelho Marques, Jorge Wilson Cortez, Lucas Andrade De Oliveira, Rodrigo Elias 
De Oliveira e Aline Baptista Borelli.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 22 de agosto de 2024.

Eng. Agr. Maycon Macedo Braga 
Coordenador da CEA
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